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ELABORAXÂC DE kRCJETO-DE-LEI ESTAR[  LECENDO A RECLASSIFICAÇXO 

 

DE CARGOS DO PODER LEGISLATIVO DE BENTO GONÇALVES. 

 

17 de setembro de 1977 
INICIADO EM: 

20 de dezembro de 1977 
ARQUIVADO EM: 	  

COMISSÃO DE: 	  

Encarregado d Protocolo 

L E I 	MUNICIPAL nº 811, de 26 de dezembro de 1977. 

este processo não. pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 

Modelo N.° CM - 05 - 5/80 - 500 fie. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Bento Gonçalves, 17 de setembro de 1977. 

SENHORES VEREADORES: 

6 66/7.7- 

A Mesa da Câmara, na forma do disposto no 
Artigo 12, item I da Lei Orgânica do íiunicípio, desejando —

a elaboração de projeto de lei estabelecendo a nova estrutu 

ra funcional do Poder Legislativo, determina aos orgaos com 

petentes da Casa, se proceda a elaboração do mesma, buscan— 

do—se para tanto, os prr,stimos do Departamento Jurídico da 
Prefeitura Municipal. 

Sem mais, subscrevemo—nos 

Aten iosamente. 

Vereador CARLO 

Presid 

JOSÉ ERIZZOLO 

nte 

oro • 
o' 	 GIO FOLETTO 

Vice R es 

Ver ea 

nte 

erea I C " 

 

A Ru 

Secretario 

9 ,35 40ü11/4- 
Vereadora MERCE

C 	
DES CAVALET 

2a. Secrc3tária 

1,10D. CM - 01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Senhores Vereadores: 
cAmAnyt ráulrICIPAL 

DE BENTO GONÇALVES 
0 9 8 0'7" 

PROTOCOLO 

Na forma do dispOsto na Lei Orggniea d o 

Município, temos a satisfaçá© de submeter a deliberação do 

plenario, o incluso projeto de lei cl@ origem legislativa, que 

estabelece a reclassificao de cargos e Cria o %Adro próprio 

dos servidores da Camara Municipal. 
••• 

Na certeza de sua aprovaçao, subscrevemo- 

-nos atenciosamente. 

Sala das Sessoes Fernando Ferrari, 	aos 

15 de dezembro de 1977. 

Ve?rea RLOS 

Presiden 

ir 

Veread SÉRflO 

ERIZZOLO 

54,C  
ador TCYW IACOMELM-' 

1° Secret rio 

a ora 	iCEDE CA'JALET 

2a, Secretária 

MOD. CM  - 09 -- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Senhores Vereadores* 

Na forma do dispiste na Lei Orgânica d 
Município, temes a satisfaça'. de submeter a deliberação da 

plenária, a inclusa projeta de lei dl erigem legislativa, que 

estabelece a reclassificai de cargos e Cria a Quqdra próprios 
dos servidores da Camara Municipal. 

Na certeza da sua aprovagia, subscreveme~ 
—nas atenciosamente. 

Sala das Sessaâe Fernanda Ferrari, 	asa 
15 da dezembro da 1977. 

12 Secret ris 

ea, Secretaria 

MOD. CM — 09 -- 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

PROJETO DE Li Ne 01 / 77 

De 15 de dezembro de 1977. 

CRIA O J,UAWZO DE FUNCION1RIOS DA 

GIRARA DE VEREADORES DL BENTO GON 

ÇALVES E Dl OUTRAS PROVIDtNCIAS,  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

PAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 t criado o ;erviço Páblico prSprio da ql 

sara Municipal de Vereadores de 	Bente 

Gonçalves, Isitagrado pelo QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E 

pelo QUADRO DOS CARGOS EM COMISSIO E FUNrrES GRATIFICADAS. 

Art. 29 - A sistemática do Quadro dos Cargos 	de 

Provimento ,:,fetivo se processa em função 

de quatro níveis educacionais, fixados segundo a 	coplexidade dos 

serviços da Câmara fluncipal, a saber: 

 

N!VLI  

 

- Trabalhos altamente qualificados e complexos, 'armação de 
• nível superior, complementando quando neeessario, por 

especialização ou aperfeiçoamento em determinaes setores 

.ara as tarefas de assessora:2unit° e planejamento, ainda ex 

   

 

curso de 

t;cnicose 

   

periância comprovada no trato de ciuest6es complexas Ge administra 

40 páblica. Para os caros dos padrões j,..8 e 	poderão ser coa 

cursados e aproveitados alunos do áltimo ano de Faculdade. 

NIVEL 111 - Funções administrativas complexas. Formação corresponden 

te ao  20  grau completo, suplementando, quando for o caso, 
por especializí-ção ou treinamento. Funções .t4cnicasi  cujo exercício 

depende de certificado de conclusão do curso de 2 Grau, 	fornecida 

pela instituição respectiva. Funçães de maistãrío de 10 grau, 	com 

formação correspondente, em escola oficial ou reeonheciea. dos pa-

drãea E10.5 e EL-G poderão ser concursados e aproveitados alunos de 

20 e W,  anos do 20 grau. 

NIVEL Ii - Funções administrativas ou técnicas de relativa comiesi 



1 Técnico Lellslativo II 

1 Consultor Jurídico - 1 conomista, 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
COPIA AUTENTICA 

dada. k:ormação correspondente ao 	ry.au completo* 	suplementando , 

quando for o caso*  por conhecimentos especializados. Nivel de conhe 

cimento correspondente ao 1P grau incompleto*  quando suplementado pe 

lo aprendizado profissional especializado necessário, adquirido medi 

ante curse ou treinamento. Nos padrães LL.2 e a...3 poderão ser apro. 

veitados e concursados que jA tenha tarabtlm experirmcia em serviço pá 

bile°, 

NIVa, 

	

	- Trabalho geralmente de rotina*  de ouca complexidade. Ins 

trução de nível correspondente ao curso de 19 grau incom 

pleto, sem experiência ou Nabilidades especiais, suplementando, 	em 

certos casos, por ali-uma experiência. 

Art. 3Ç - As classes de cargos será° Istribuldas 

nos diversos serviços observadas as 

racterísticas :ArSprias de cada nível. 

Art. 44  - Ficam extintos todos os cargos de provi 

meato efetivo*  em comissães e 	funçiíes 

gratificadas, existentes na Câmara Municipal*  criadas pela Lei Muni 

cipal aQ 639 de 06 de novembro de 1975. 

Art. 59 - ao criados no çuadro dos Cargos do rio° 

vim-conto afetivo*  os seguintes cargos: 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINK10 DAS CLASSES 

1 servente - 1 vigilante 	EL-1 

1 Continuo - 1 Ueeepcionista - 1 Telef. CL-2 

2 Auxiliar Legislativo 2 Motoristas é EL-3 
1 	Legislativo. 	EL-4 
1 Assessor Legislativo , 

1 Assistente Legislativo . 1 Taquígrafo 
1 opervisor de :ak't e Anais - 1 T;eni. 
co egislativp I ,  r I , 	 • • 	 EL-8 

EL .9 
LL-.10 

PADRIO 



PADO° DENOMINAÇU DAS FuNçtms 

,a.à.inete ,À44 .441,4rensu 	Diretores de 

1 Chefe de POrtaria - 1 Chefe da Segurança 
x.2 Chefes de Seção - 2 Notarlataa úspeciais - 2 Che 

ancadffis 
L,r2r,P 

special de Assessoramento 

2 
 :) 

uxii,lar do ‘Weinete Ç:a ;lvesidâni. 
cl 

4j)Àuxiliares de bancada-- 1 tlotorista .special 
1 Auxiliar de iretor - 1 . _)upervisor de Atas e Anais' 

1 Auxiliar do Gahinete .e Imensa./ 

1 Secretario Particular da PresidUcia. 
1 Gficial de kiabinete,7 
1 Secretario de Comissõese/' # 
1 .ssistente de Planejamento - 	#1_ retcm7 r f,,,,,  i,4V,71(.0,0:0  ill 
1 Aretor Geral de Secretaria- - 1 i~Áb..41~~4~We44 ,,c;Aml, 

isessarwi, 
1 Chefe do. (;abinete da Presidâncid 
1 Assistente -"apertar 
1 Assessor Jurtdico - 1 issensor Icoliâniceo 

1 ,àacepcionista 

1.` 

CCL-8 

CCL.1e 

4....e.w.•••••••••••••••M/01.../4,04. 	 

FUNÇCES GRATIFICADAS 

1 ,iretor Geral de àecretaria - 1 Chefe da Consult 
duridica e -conômica 

i Cheie do :.iabihete da vresidrtacia - 1 Çhefe do Ga r 

Estado do Rio Grande do Sul 
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BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

,uedro ée ,:,arus c ;Jo.,j.,uâo e 
çves ilratificadas, sâo criados os se6uintes cargos: 

C,UGOS DE,PRCVIMNTO 	COMUA° 

UNUMINA40 DAS CLASSES 

Art. 	)i-ovinento dos cargos que compâcm 	o 
Quadro de Cargos de ProVisento afetivo 

far-se-a mediante recrutamento geral em concurso público de provas e 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÉNTICA 

. • • • 
	 F19.4 

tftulos. 
- As normas e regulamentos para rcali 

nação do- concursos serão baixadas 

pelo Presidente da Câmara, obedecida a lecislação em vigor. 

- Contarão pontos como titulo, a coa 

alusão de cursos de cualquer ordem, 

com mínimo de 4 horas e o efetivo exercício de mandato eletivo. 

3Ç 	exercico de mandato legislativo 

conferira ao candidato, 205 do 	to 

tal dos pontos válidos !,:ara a prova de tftulos, a cada legislatura. 

Art. 8 - Gs cargos de provimento em Comissão, se-

rão da livre nomeação do =residente da 

Lamara e da flesa, bem como a indicação dos servidores para exercicio 

de funções ,ratificaoas, 

õnico - Os Auxiliares de Bancada serão 

indicados pelos respectivos lide 

res e apos submetidos a aprovação da asa, para fins de nomeação. 
Art. 9 - As atribuições, o horário semanal de tra 

halho e as lotações dos cargos em Gomis 

são e i,unções gratificadas, serão fixadas pelo Diretor Geral, após a 

provação do ircsidente da Caiara, obedecidas as normas e especifica-

ções das classes constantes do .ánexo 1 da Presente Lei. 

-rt. 11 - ( tlano de ;'aamento para os carL,os 	de 

Provimento ,fetivo, fica constituído dos 

seguintes padrões e valores: 

CARGOS DE PROVIWATO EFETIVc 

PADRIO VALOR MENSAL 
--- 

EL-1 CRS 1,9u0,Co 

EL-2. CR$ 2.100,00 

-EL-3 CRS 2.700,00 

dL-4 CRS 3.500,00 

EL-5 CRS 4.500,00 

EL-6 CRS 5.500,00 

KL.? 

 

CR$ 7.000,00 

EL-8 cRS SeCC0,00 

&,1,-.9 CRS 9.50000 

LL-1e,  CRS.12.ss0,00 



CAaWS UI; PROVikeaNTO LM COUSA° FUNÇt£,S GRATiFICAUAS 
............ 

PADR1C VALeR MENSAL PADRIO VA1,01Z 	i'elNiii.AL 

C a....1 bR$ 2, soc e  oo ,,.7";f,9- 	I •C° Fed,,..1 CR$ 1.600,00 	-3.. 
Ca0.2 CRS 3.50000Yé9iW FGL.2 CRS 1.5a0,00 

(50/4) 
CCL-5  CR$ 4.500,00 ru-n CR$ 2,5)O,00 • 5,,:,  

CCL.4 \cR$ 5.500,0c F(14.4 CRS 4.000,00 	. 	1 

Cele..5 'CRS Ge00000  _F0Le.5 CRS 5,e0,00 ..1. 

CCL-6 \CR $ 74,a)0,00 

8.0G0,00 

CCL.8 \CRS 8.500,00 2. 3 6.1 .-:.SH 

CCle..9 CR$ 9.5~0 

CCI0.10 CRS12.0cel:e 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
COPIA AUTÊNTICA 

• • • • 	 F1s.5 

Art. 110 - A tabela de palas 	dos cargos em Co 

missão e Funções (ratificadas fica cens 

tituida dos seguintes valores: 

Art. 1.2a - Cs funcionários ocupantes de cargos de 

provimento efetive, farão.jás a avanços 

trienais, !imitados e 	(dez) e o valor corresponderá sempre a ciai 

co por conto (5„;) do vencimento básico da época em que for concedido 

o beneficio, 

, unico Iara efeito de aposentadoria e 

vantagens, será computado como 

tempo de eletivo serviço, o exercicie de caros ou funções junto as 

administrações direta e indireta, do Lunicipie, ,stado e Iniãolinclu 

sie de mandato legislativo. 

Art. 1 	- .0 ceepletar quinze (13) anos de servi. 

(;,! o o funcionário fará jús a -,ratifica. 

çao adicional de ih): (quinze por cento) sobre o vencimento 

ao completar 25 (vinte e cinco; anos de serviço, fará jús a gratifi. 

cação de 25;4 (vinte e cinco por cento) -obre o vencimento. 

1Q 

	

	k funcionário efetivo terá direito. 

a seis (G) meses de licenea premio 

por decõni 	serviço. 

o desejando auferir essa vantagem, 

poder ã transforlg-da eu doze meses 

de efetivo serviço, contare:o re:::erido tempo, mediante requerimento, 
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• • • * 

para fina de vantagens e aposentadoria. 
Art. 14Ç' 	Ao tuncionrio que derante cinco 	anos 

consecutivos ou dez anos intercalados , 
permanecer no exeecicto de cargo com função Gratificada, incorporará 
a ,ratificação respectiva, aos proventos da aposentadoria, calculada 
no valor em que estiver vieoranoo por ocasião em que ingressar pura 
a inatividade. 

Art. 15V - A aposentadoria será concedida na forma 
das Leis maiores, no valor integral aos 

vencimentos, earantiaa pela Câmara de Vereadores de bento Gonçalves, 
incluaive a penso as dependentes, no caso de falecimento. 

e único e e funcionário contri:Juirá para o 
Instituto de erevidáucia do esta 

do . li, na forma da convênio já existente entre o município e aque 
la entidade erevidenciária. 

ert. 154 	A critário da l'reeidõneia da amara e 
por necessidade do serviço, o funcioná-

rio poderá ser convocado para reeine eseeeial de trabalho, quando per 
ceberã gratificação de SO:, (oitenta por cento) sobre o vencimento pa 
ra cumprir reeime de tempo inteeral. 

Art. 17 - A prestação de serviço sob reelee cepo 
ciai á incompatível com o exorchio cu 

mulativo de outros careos„ exceto o de maeistário, desde que atendi 
das as condições constitucionais. 

Art. 1S - a eratificação de tempo inteeralt incidi 
rá sobre o valor dos careos ou comisso 

e funções ;retificadas. 
Art. 10v - A qualquer tempo e a juizo da administra 

ção da Câmera, a convocação do servidor 
para o reelee especial cessara quando: 

a) - deixar de corresponder à conveniõn 
cia do serviço; 

b) tornar-se desnecessário ao eviço; 
c) - for requerido pelo interessado, 

Art. 20c . O funcionário em regime especial de tra 
belho, não poderá perceber gratificação 

por serviços extraordinários. 



410P
'resident  

4. . r 'y il . 	ttm' , 
- : 	. 

orei  
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41.1r (-'111Pc  

20  Seeretãria 
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ixt. 21v - G funcionari ocupante te cargo de pró 

viento efetivo, nomeado em virtude de 

concurso, adquire estabilidade opas 2 (dois) anos de exercício 
. I 
~CO ~ A estabilidade :iz respeito ao 

serviço pUlico e não ao carL,o, 

Art. 220 - O funcionário estável não poderá ser de 

mitido senão em virtude de in trio ad 

ministrativo em que se lhe tenha assegurado ampla defesa ou de sen-

tença judicial condenatária passada em julgado. 

Art. 23e 	(utras normas e atribuições, os funcio- 

narios ficarão sujeitos pelas lei 	que 

se enquadrarem, especialmente o .statnto do ,ancionario rábiico de 

cento Gonçalves, ao qual são regidos. 

rt. 24, 	parte integrante desta ei as especi- 

ficações das classes do ,uadro de Car 

,;os de l'rovimento letivo, constituindo o Anexo 1. 

, rt• 25t-' 	No possuindo a Câmara funcionários efe 

tivos para enquadrar na fornia desta Lei 

as sim, um concurso pablico cm andamento para Auxiliar, oficial e 

,wewor Administrativos, aberto na forma do :;dital ns. G1/77 e Lei 

smialcipal n 639 de 06 de novembro do 1979, os aprovados serão nomeia.. 

,ios de acordo com as necessidades, nos seguintes cargos criados pela 

presente Lei: Auxiliar de Administração no de Auxiliar Legislativo,- 

adro EL-3; oficial de Administração no de Assessor Legislativo 

w.rEo e.L-5 e Assessor :,dministrativo no do Tacnico Lelislativo I,Pa 

-'1,50 2~7. 

:krt. 	:oviaadas as disposições em contrario, 

especialmente a Lei unicipal si!6: 	de 

G6 de novembro de 1975, esta Lei entrara em vior a partir de sua 

promulação. 

;Ls l'Cl2KANDO 	:t 	aos 15 de doem 

bre de 1977 

Proc. CM.. 66/77 
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AN6X0 I 
LSPLCIFICAÇU DL CLASSL 

CLASSE: CONSULTOR JLJH!DICO 

S'aUVIÇa:  Departamento Jurldico e Zconômico 
Alta: IV 

aaaS: 
Dar assistância jurldica A aresidôncia, à asma, às Cotais 

sBes; prestar aos Verei:vieres informaçóes 4e ordem jurldica, atender con 
sultas da jireção üeral; representar a cimara em juizo, quando para is 
ao for designado pela Presidôncia. 

1,111LOS 

Atuar em nome da Câmara nos feitos em que ela seja autora 
• ou re, assistente ou aponente; emitir verbalmente ou por escrito os pa 

receres que lhe forem solicitados; responder a consulta sobre interpre 
tações de textos legislativos que interessem ao serviço; estudar as 
suntos de direito, ao ordem - ,eral ou especifica, de modo a Habilitar a 
Câmara e aolucionar problemas de ad,  inistração; participar do reuniU.8 
coletivas„prolatando parecer e (itestes jurldicas; rodiir termos de 
contratos, convônios e outros atos; e,ecutar outras terefas correlatas. 
CONDIOE.5 D 	ADALHU: 

Horário: perlado normal de 	 ,oras semanais 

ai54:VIS1Tx .,taà  

a- instrução: Nivel auperior 
b- Habilitação ;uncional: Aploma de nacharel em areito, 

devidamente refstrado e expedido per estabelecimento 
oficial ou reconhecido oficialmente; prova de inseria. 
ção re'ular no quadro da rdom dos (Ivo ados do ;rasa. 
Idade: entre 23 e 4'; anos 

=========.====742.1= =tr. .77.3 	• 	 . • 

CLAS:jg: ECOUNI.STA 
2112 Departamento Juridico e -conômico 

IV 
SINTESE DOS DEWAILSt 

lealizar estudos e )esquisas sobre questões econômicas de 
interesse do Nunielpio e Câmara. 
..aÀMPLOS .D ATRIBUI 'ta. 

• nealizar estudos e .i:esquisas necessarias ao fomento 	de 
cooperativismo no Anlicipio; elaborar planos de orGanização de coopera 
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tilas e prestar assistãucia tãcnica persanente às r:es“is; efetuar esta 

dts t,erals sobre mercados, coneiçães de produção, recursas ratareis 

fontes de energia e comãrcio; fazer estudos sobre matãriarima, moe 

de.obra e salários e força motriz para a determinacão do custa da pro 

dação; realizar estudo sobre o escoamento de prodeção, abastecimento, 

praças, vias de comunicação e seios de transporte; realizar estudos de 

caráter econômico sobre as empresas de transporte cs 	sobre o 

transporte coletivo em geral; estudar o sistema bancttrio municipal;efe 

Muar pesauisas pura racionalizar a produção agrícola ou industrial;pre 

arar o material destinaoo à divulgação da nova pratica de racionaliza 

ção da produção; colidir, analisar e interpretar dados destinados a 

fundamentar a planificação de de‘erninados setores da economia munici 

pai; fazer estudos sotre as finanças plicas; emitir pareceres funda-

sentados sobre a criação, alteração ou suspensão de impostos e taxaa;-

exasinar a legislação tributária do .unicIpio para determinar as repor 

cussõea eaonômicaa decorrentaa da mesa e sugerir as providUcias nee 

cesaáriaa a correção das deficiâncias notadas; orientar e coordenar / 

rupos de servidores incumbidos de pcsasisaa econãmicas 	-aval; pros 

toe assistancia tãcnica R direção de ãr6Sos responseis /.or setores . 
importantes da economia municipal; executar tarefas afine, 

f:N; 	rtALLRo s  

GorÃrlos ~Iodo normal de 2v bore semanais 

'ARA PROVINIATOS 

Gm Instrução: !ivel auperior 

b- babilitacão Puncional; habilitação legal para o exer 

cicio da Profiasão de .cenomista. 

c- Idades entre 23 e 45 anos 

fneNICG LLGIaLATIVS II 

Avisão Legislativa 

IV 

SINT-J,.. SUS DaMs8: 

Asseasorar o uivcrsos Srgaoa, cosia-ões o Jereadorea da 

amara; realizar trabalhos para e/aboração loa 	e ao urdem ptil 

blica; osompenhar tarefas de supervisão e de administração; 	revisar 

Ixonunciamentos e trabalhos lef;islativos e coletar e or_anizar mate, 

rial para publicação e arquivo; secretariar comissães. 

TUS 
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.,;ti.MPLO rir  

At9reçr c!$01Us Oc ,4erviçc3 42.:A inisra.„ivoi; realizar tra 
balia administrativos e legislativos; redigir expodietten edA,inintra 

titia; owitir informaçãon; secretariar reuna:ta; erzanisar c ranuuear 

fisgarias;  red4ir infornaçães referentes ao serviço; elaborar cerdo 

rir falhai:, de pajazento; elaborar folhas de efetividade; extrair certi 

dães; awdliar nu trabalhe de nperfeiçoamento de rotinas; coletar e ar 

gani-ar 74):.",rial para publicação o arquivo; executar outras tarefas cor 
relatas*  

Rorlrios perfode normal do 3w horas sucia:mia. 

PUA 

a. inntrução: Nivel .superior ou Utluo auu de Vacuidadt* 

b. ;4abilitaçau Funcional; .Álídona Jc curtiu sdpeiler do Dl 

volto, 2.conomia ou Adalinistraçao. 

o. Idades entre 2 e 43 ano4. 
mummo~Auwalas44=4rniwzawctwa;:ux4 	 -4.=W4==45 

CLASSL: SUPLRYISOU DE ATAS E ANAIS 
RVICO: Divisão Legislativa 

AV,.1.4 III 

Sn:USE DOS DZYL: 

Supervisionar e elaborar as Atas e AVAIS das reuniZes da 

enmara de Voreaderea, da me$144, dam ..,,-Jmi‘s.utiets e Ca Fremia ia, com mem 

breu da conunidade* 

''-l 2T LU,1 i/i1 A TRIOU1 

:Woparar reuniZen, redlí,;ir atas, extrair cl)1.;.s dia;,3 	me 

mas, novlimar todos ce trabalhos loãíe,lativos vUando a publicação dos 
anate. Proceder a ertaainação ► o arquivo contendo os anale¡oranimar e 

orientara elabors4o de fichários o arquivo de documentação o legisla 
çao atinente ao setor; executar outras terefaP, afins. 

ZÃA3ICOEU TRANWHOt 

liorArie: perlado normal de ,3 horas nenanais. 

RUVLSITC8 PARA P::CVIMCNTOI 

a. Adio 

b. Apresentação de certificado de conclueío do 20 grau. 

ei• Idade: entre 23 e 45 eme* 
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CLASSKI  TACNICO KM COvUNIC140 SOCIAL 

stwviçet  Assessoria e,! Comunicação Social 
NIVU; IV 
SflkSp, 1.a. o- 

Planejar, coordenar e realizar trabalhos de relações pU 
blican, pesquisas, redação, revisão, coleta e preparo de informações , 
para diVulcaçâo do âmbito municia]., 

LUS 	AT2ILLIS: 
Ilanejar e coordenar pesquisas de opinião pública sobre 

assuntos de interesse do :Mnicfplo; promover, organizar ou 	orientar 
programas de relações públicas e divul,olção de assuntos que ~corro
pera esclarecimento da ovinião 1„r1 lie% a respeito dos empreendimentos 
a cargo do serviço mildico municipal; colher e rodiGir, se,;ando deter-
minação superior, notleias ou informaçãos para divu1,3ação; elaborar - 
notas referentes à divulcação ardstica, cultural e outros aspectos de 
interesse da Administração cr geral, para imprensa eacritai ralada e to 
levisionada; realizar trabalhos referentes a redaçãoorganização de pu 
blicaçõee, caixa de augestóes, comemorações, noticiários e outrem ati. 
vidades e informações relaci,Inadat, con o serviço affilloo;reviFiar ori 
nal.% fazendo na correções necessárias, quente a orto::rafia, pontuação 
o :Jintsxe; rever serviços tlatilot,rafedes, conferindo-os cora o original 
lazer revisõe de serviços tiporaficos; presta a.sessorasento para 
soiução de problemas inerentes à comunicação social; oro-anizar e mant,r 
re_ietrea bibliográficos de doou entes de informacZes culturalmente iam 
ortz.ntes; executar tarefas afins, 

TRAUL,w: 
Porárior periodo normal de 33 nuprds LweLar..js. 

P.44 AROV11,hTU: 
a.. instrução: NIvel ,,upex-ior ou ltimo ano de Faculdade 

be habilitação i-uncional; Diploma de curso superior de Co 

wunicação social ou Jornalismo devidamente recietrado 
ou registro de 'genica em RelaeSee Abliess ou de Jor 
nalista na forma da Lei, 
luaoe: entre 2 e 4 anos. 

      

      

CLASSCs TACNICO LEGISLATIVC I 
SLISIÇO,:  Divisão Legislativa 
NULL: III 
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• 

SINTLSE 	EVULS: 

Executar complexos trabalhos de escritiwio; redigir atas 
secretariar comissão:: e grupo de trabalho; realizar tarefas de adminis 
tração; realizar trabalhos leá;islativos; revisar pronunciamentos e a 
tos leislativos. 

edigir expedientes administrativos; emitir informações; 
secretariar reuniões, lavrar atas e fazer quaisquer expedientes a res 
Leito; fazer re;,istros relativos a ueapesas orçamendirias; escritura— 
ção de livros e licitas condoeia; redigir informações referentes 	ao 
serviço; elaborar e conferir folhas de pagamento e do efetividade; ex 
trair certidões; realizar coleta de preços; auxiliar no trabalho de a 
perfeiçoansmto de rotinas; realiaar trabalhos datiloráficos do nature 
za variada; executar outras tarefa carrelataas 

TaAUaalle; 
tiorcirloi perlodo normal de 33 horas semanais. 

*,;-3 PARA PaCVINTO: 
a- instrução: Nivel de 2' Urau completo 
1»' "ilabilitação runeional: Estar atualizado eia questões de 

natureza lejialativa e administrativa. 
c. Idades entre 23 e 45 anos. 

CLASSE: ASASTE:NU L2AISLATIVO 

»,1,ü1/14();  Divisão Leciolativa 

Nava.: yix 
SINT4:51-5 DOS Da.:111;se 

'.xecutar trabalhos de escridwio; ser reaponsAvel pela e 

xecuçZo de tarefas logislativas e adminiatrativas; secretariar comia 

sãos; grupos de trabalhos e secretariar ataa, sigo rodiair atas. 

Redigir expedientes administrativos, tais como oficis, 
cartas, ordens de serviço, exposiçZeG de motívek3, projeto,. 	lei, ias 
trações, Lcerotos, memoraneLos; secretariar reuniões e lavrar atas; pro 
parar e revisar correspondancia relativa a assuntos administrativos;re 
alizar cateta de preços, realizar trabalhos de redação e datilografia-
de escrituração do livros e fichas contábeis, etc.; levantar dados ao 
bre receita e despesa; elaoorar folhas de pagamento; executar outras 

tare :as correlatas. 
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.41.4Q1 

Morilric* perigado ~uai. 4* 33 Ira a 3ousaula 
LS 

- kIvUt 
bm :epresontariiie e certificado dO coneituji* do 2M grau ** 

elenco de 	e Ni:!. soo d  gp voo. 
e. Yende, entre 23 o 4 amos. 

umumw,sw4=warmww==m=mon=mweganzmumwenm%.~~~~0.2~.~~,,,,*womumummn 

,a4.4%* TáulemAro 
Lkéusig, Taquigrafia 
1410 III 

AtiaLitW?...tEaUS 
~limar apanhados taquigrlfleo* an elesotes pleuaries ou 

do ***toma** ,t04;islativa* e aa'a redkpoillt~ traçieçUe 
41, Dy. 'imaákluxIM 

doritriospestoto ~mai U 33 hera* ~ale. 
,ijUj2.2.0b   

414.. ofv** Od alamos *o 20 e Tvu ano do 2u gra* 
h* Ál,resaatingt* dl, Dirima ou eu-afiou** g** ~Prime s 

eapaettaça* para e *sirgo,' 
om jtdatlel catre 23 o 43 anos 

Limiaar:swoutuawumxmluwart~,cakuiàaw ,  an..Àwmalatitememmnszazmaz zurament** 

0.4,W>4$  1463Müt LaGI3LATIVO 
	 ,utmlniotratire 

III 
glatg.j.21.1521  

~morar os clivarmos argaeo, oenissaea e Vereadores da 
amarai preceder ~quietas e rolar trabalhos para ulahoraçao Iegis 
lati** e do organiaaçÃo plablica; desempenhar tarefas de aupervisto 
Ge admioistragae; revisar presugeiameates * trabalhos lecialativos 
eQ1,›tar e orgaalsar material pura puUtesças • ~iro; ~rataria, ol 
~Loss 
,CUMMÇC6,5 	'iRADAIAlt,;ft 

Uerfario* ~todo neraai do 3 kiorau ~anato 
id.~12.2â.k2 P-im.,.L._01,Li21 

am Nivel* 29 Grau 
b'. ~uma* de 21; grau 
iPm idades mar* Sdi * 45 s00% 

•~1.114...^4^n-nwr 

.fs•7z=C2Z=4=ta~11MMIMMOIMMOMM**MM****251WMUCRIMW2~WWWWUWWW=U4Celigit*WXU2z=MW= 
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XJTA 

Transporte 

NIV.J.J4 II 

Dirigir e conservar automÉveis, caminhões e outros velou 

loa automotores do Municfpio e Câmara. 

oirigir automõvels, caminhões e outros veículos destina- 

dos ao transporte &.f:, passageiros e cargas; recolher o veiculo 	gora 

;c,m ou à local determinado, quando concluído o serviço do dia; manter 

os velculos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 

emercôncia; zelar pela conservação do veiculo crua lhe foi entregue; en 

carregar-se do transporte e entrega dc correspondancia ou de cargo que 

lhe foi confiada; promover o abastecimento do combustIvel, Agua e C) 

leo; comunicar ao recolher o veiculo, qualquer defeito porventura exis 

tente; verificar o funcionamento do sistema elõtrico, lampadaulfarõis, 

sinaleiras, buzinas o indicadores de direção; providenciar a lubrifica 

çâo quando indicada; fazer reparos de emorgência; verificar o grau do 

densidade e uivei da L,;110. da bateria, bom como a calibragem dos pneus; 

auxiliar mõdicos e enfermeiros na assista:leia a enfermos, conduzindo 

caixas de ferramentas, digo medicamentos, tubos de oxigênio, macas otc; 

dar plantão diurno e noturno quando necowsário; executar aeloefai.4 afins. 

TUBA :8 

a- ~ferio: período normal do 44 horas semanais. 

b' Outros: o exercício do cargo poder exigir a prestação 

de serviço a noite, domingos e feriadoa, 'som como o u 

ao do uniforme fornecido pela Câmara. 
to.:.  ,1A InZOVIãÃNTO: 

a- Instrução: le Grau ou experiência em serviço pUblico 

b- Habilitação Wuncionali Certeira Nacional do Habilitação 

para o exerelcio da profissão de motorista. 

e+ idade- entre 18 e 28 anos. 

d. Outros: certidão negativa passada pelo órgão competem 

te dc acidentes ou infroçZcs cravos as Leis do Transi. 

to, 
Strr, =74=W4L:======================7,4=========UZZW4ZWX,X======W;===== 

CLASSius OFICIAL LEGISLATIVO 

	 Adadaiatrative 

r. 
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NIV.11 III 
ANUU DUk$ DEV, 

.xecuter trabriboa complexos de eacrittrie 	effinal*** * 

InterpretaçU de leis e normas administrativas*  empoe/81m~ para fim 

damentar informação% lucluindo.so*  nestes*  a orgeml**91* orientew~ 

çao de* serviço* de cuarda o arquivo do documento** 

3‘aminar procomues relacionado* com a le~ação e os 

&untos fornis da roIartição; reditir pareceres de certa np1e4tt 
reunir e preparar ieforma4em ou expediente que se finarem teceuzlãri 

o para decimes na ãrbita administrativo; elaborar rolagrioa geral* 

e parciais; redigir queleuer modalidade Co expediente aCministrativo; 

elaborar e examinar *lautas de contrato; elaborar ou verificar a exatl 

do Co qualquer dteunento t receita e despesa*  folhas de pagamento, 

empenhou, baluncetes, derlanotratívoa do caixa; conferir o valor de len 

çaRentos de Upel4tos e taxem; eraninar o orientar a elaboração do fi 

chArlos o arquivos de doementação o lati/anão; supervisionar a doeu 

&cotação para a execuçllo de tarefas de rotina aCninistrativa; fazer eu 

orientar o levantamento de bens patrimoniais; levtaltar dedos sobre de 

posa e receita; exarar despachos intorlecutÁries o& nío*  de ~do com 
a oriontaçÃe do superior hierolrquico; executar tarefa afins*  

1) TR4 Lflel 

Vorarto$ perlado »oral de r4Z5 horaa sor 

:vÁ 	rã.UVINT(..1 

a lastruçael 2 Grau 

b- Habilitação Funcional* exporammia de*  no mínima 2A 

noa ow atividades burocritioaS 4, certa complextdtee * 

muplenenta0a por aluma modalidade de treinanento copo 

ciai* 

e. idade; entra 21 e 40 ~Ws 

witz-zum~=uwozzutiumatv=== lomeueziag:,=tzwier2w=mstax>nraçurguaw:mEsia4zattra 

pviçve  Adminiatrative 
I 	s II 

.2cocutar trabalhes rotineiros de escrittwio; preencher li 

vroa o formulários azes ,ç.e.rAl; realizar trabalhos datilorrafadee; orior  

tar partes; auxiliar em trabalhos de conferencia em geral, 
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xecuter ireWUoo de escitSr:01  coupreendleed eu reg, 
• 

nas, pre-eatak,eiesidam gU4 m0~4 ar prenteueuts woreemdidan e que r 
queira** ni,ma cauci4ade dn jultnIwoutel anotur inforasçtcs rotineiras 
fe expedientes; proe~ u cinesiiicaçic, uopurajo o dietribuide do 
oxpeVienteal auxtliar na wiaberaçao de tioNtlrios; extrair certias ; 
obter inforua404 de futteg deter:Atoados e torne 	nes interceoa 
dos, pcsueulttente ou pelo telefono; executar ~viças Ootii~:ficou 
variada% tatu ceuoi cacto" memoran4es. cartas, ficL.au 440,1preceder 
o recebimento c armanQnamonts te sateriaie S anpriseatom a gerai, ooa 
tandem.% clectndoomoe a tdeutiitcando-oal auNillar na conterroasta 	de 
cheque" rothae de lançannutes, .li* eteo; preencher ficha" livro, 
boletins, £ormullrieu, quadrou demonstrativ" 	anttemente d* 
prneca~, mapa de controle te4.01-viçou eutror; auxiliar nu coleta 
de g.,eçoet pura aqutoiçie do naterlaia; norar o cariober exileaentee- 

ocx.aii ,Iíroce4er 0 orientar 14 bl.;a44a e arçuivamentes de 4'4ln:c:lente% 
tatu comei ProcaneuN  fichas, oficie% rommerandoa, livrou e outroe da 
eumentes; proceder e orientar o orle/manente de publisaçten, jornal% 
retintas, boletins, e outras taftmea4am de interesse do ;r4:01 oxou 
tar çutxtite.1.etaa 

7011Z US D TuAn41210* 
nor64401 pertode norma de W hera::  

£55181T0g PARI PROVIMOne 
a. 1ustri4aa 1G Gr4u Gowí;lutc.r4u exporitneta eu mor,40 

41.011com 
h- !fntilitaçÃo 	toni i exrdnela en trabalhes do ee 

crItgrle, 
e- Idade* outro 1 a 40 Wlef* 

cw-a.wwo inx.urowts.s.. n nialimitinaunetawntumv=s7ousannomxia*n 

CkaUl WWItA 
3nRy1ço; PAntnietração3 Uersi 
121:14 I/ 
afienst nos 	 ons: 

wesoin de 113a4oi  nas reimrtiçges dote raie" Operar en 

2X4n21-4/8  ImARIEUrasi 
Opareir can aparelhes teletanteo. a mofam d• ligsçair; odt2 

toar ma I1a4Zee padtdae; receber e transmitir seng*Ferunatond * 011 
nados internos e externou; receber chamados urgentes para atnnelacate 
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em ambulância, anotando no livro de ocorrôncias sua origem, hora em 

que foi rejstrado e demais dados de controle; prestar informaçães re 

lacionadas com a repartição; fazer pequenos reparos em aparelhos tela 

fônicos e mesas de ligação; executar tarefas afins. 

CONDIÇOuS DE TRABALHO: 

a- Horário: período normal de 36 horas semanais* 

b- Outros; o exercício do cargo podará exigir a prestação 

de serviços a noite, domingos o feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a- Instrução: IQ Grau Completo ou experiôncia em serviço 
público, 

b. Debilitação Funcional: experiôncia comprovada no mane 

jo de mesas de ligação* 

e- Idade: entro 13 o 40 anos* 

d- Outras: boas condiçães auditivas e de dicção. 

CLASSE: RECIWCIONLJTA 
URVIÇO:Administração Geral 
NIVEL: II 

INTEGM DOS DEVERS: 

Estabelecer contatos com o público, informando,oriontando 

e solucionando pequenos problemas ou dificuldades que possam surgir. 

LaláNPLOS DL ATRIBUIÇUS:  

Recebera  informar e encaminhar o público aos orgaos compe 

tentes, orientar e informar o pfiblico, bem como solucionar 	pequenos 

problemas sobre assuntos de sua alçada; controlar e fiscalizar a entra 

da e saiaa de público, especialmente em locais de grande afluencia; o 

rientar, distribuir e verificar as tarefas de guarda e limposa nas re 

partições; responsabilizar-se pela afixação de avisos, ordens da repar 
tição e outros informes ao público; receber e encaminhar as sugestões 
e reclamações das pessoas que atender; atender ao telefone; anotar e 

transmitir recados; datilografar pequenos expedientes; executar tare 

faz afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a. Horário: período normal de 33 horas semanais. 

b- Outras: o exerdcio de cargo poderá exigir a preatede 
de serviços á noite, domingos e feriados, bem como O 

uso de uniforme fornecido pela Camara* 
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a- instrução; le ürau Completo ou experiência em serviço 

pGblico 

b- flabilitação Yuncional: facilidade de expressão, capaci 

dado de manter contato com o pGblico, boa aparência pes 

soai, 

c- Idade: entre lb e 40 anos. 
- 

            

         

=--=----==*= 	=— 

  

           

            

CLASSE: CONTINUO 

22222: Administração Geral 
NIVEL: II 

SÍNTESE DOS DEVERES:  

Efetuar os serviços de circulação da documentaç:o oficial 
e auaíliar em tarefas simples de escritárie, 
EXEMPLOS W1 ATRI1JOMES1 

Executar a circulação interna de papCia nas repartições 

do Municipio; fazer a entreaa da correspondãncia externa; entregar a 

correspondência no correio; auxiliar na classificação, separação e dis 
tribuição de expedientes; consultar fichGrios e registrar anotações em 

fichas; auxiliar nas buscas e arquivamento de expedientes, tais como 
processoa, fichas, oficiosa  memorandos, livros e outros documentos ; 
auxiliar no arquivamento de publicações do inter ase do órgão contidas 

cm jornais, revistas, boletins, etc.; atender ao telefone; anotar 	e 
transmitir recados; manter contatos com o público, prestando-lhes as 

informações que estiverem ao seu alcanço; manter vigilância na sala de 

leitura de bibliotecas o atender aos leitores; auxiliar no recebimento 

e armazenamento de materiais e suprimentos em geral, bem como na passa 
aem, contagem e identificação doa mesmos; manejar maquinas copiadoras; 

servir café e eventualmente fazã-lo; ser responsável pela abertura e 

fechamento da repartição e pala limpeza; executar tarefas afins. 
CONDIOES DE TRABALHO: 

Horário: período normal de 36 horas semaaals 

b- Outras: o exercício do cargo poderá exigir a prestação 

de serviços a noite, domingos e feriados, bem como o 

uso de uniforme fornecido pela Cãmara, além do contas 
to com o pGblico, 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a- Instrução: 4? Serie do 1!? grau ou experiãncia em servi 
ço público 



maessme nniiimei.1,, 	 
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11. Dabliitaçgot aluma importância 	serviços pAblicose  
o. Idade; entre tR • 40 anos 

d. Outras* algUla relacionamento 010M 

CLASSL: WaVUTZ 

S1,2VIÇO1 Administração :4eral 

Nhu.; 

Dat:  
Pr000der ;1 limpeza e conservação do 10C3i3 oe trabalho 

toner a arrumação e remoção de :Aveia, :divinas e materiais, 
TAUMPLUS ATUIDUIÇUSi 

Vazar trabalho do licIpoza nas diversas lo.pendCnctas Oos 
edifícios pAblicos; proceder a limpeza ‘c pipos, vidros lvetrczolvels 
0 instalação& sanitgriagq remover lixo e detritos; lavar e 4neorar am 
soolhos; rotiror o piS de livros, estantes e arrio; krueeder à arr.! 
Jiaçao, conservação o remoção de mtvcial  mIguinas e materiais; atender 
telefones, anotar o transmitir Lesados; preparar coa e uervi.lintrann 
portar volumes; ovontualmente, efetuar a ontro:ft on rocel4uento do e 
pedientos ou correspitaidncia; executar tarefas afins. 

TRA"L"g1  
a. norÃrio: perlado normal de 3G horam som/inala 
b- ()litros; o exorcista do caro poder Á cxiuir A prestação 

de serviços 1 noite, dominom e feriados, boa como a 
realização do trabalhou de limpeza antes ou depois do 
expadleate da repartição e o uso obrigat4rte de unifoL 
mes, fornosic;o pela eamara• 

a. Instrução: in2erier a 4 sgrie do 1,  +Iram 
b. habilitação Funcional: experiãncia na 2Lnçae 
c- idade; entre 1B e 40 anos, 
d- Outros; bom Indica de robustos fh.ica. 

nanmemee-  	eltt===eewr 	 -------te========m=====t1=====.L_ 

CLARSRe VIGILANTli 

~ICOR 03. ~RANÇA 
MITELt I 
SINTEU DOS DEATERL 

Faser serviços de vigilância em priSdlos públicos do lesta 
louvo 

Exercer vigiiancia em setores mOvets ou fixos, prestar a 
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PRCIM.TO D. i W Cl / 7? 

üe 15 de dezembro de 1977*  

DU, UNTO GO* 

.:A1,1(dSk. DI GUtx3 1,RovIutticias*  

O PRLFaTO MUNICIPAL DL UNTO ClAtiUl.,V *  

FAÇA AUR, qta* amara Municipal aprovou e 	eu 
sanciono a sw;uinto Lei: 

Arte 1° 	criado e Serviço 	proprio da 

mara Municipal do Volteadores do 	Bento 

Gonçalvt" integrado pelo LADRC DCS CARGOS DL PROVir C ~IVO 

pelo QUADRO DOS CágOoS 'ÉJ ,1 WAIS510 pusçrL Guarinclums. 
Art* 2P mi alotem:dica do Quadro dos Cargos 	de 

Provimento letivo se procediam em função 
Ce quatro nivela educacionais, fixados ~indo a 	complexidade dos 
serviços a Câmara k4unicips1, a saber: 

IV - 'çrabalhos altamente qualificados e complexos. L;trmoção de 
• nivel superior, complementando IA  uando nocessario, 	por 

curso de especialização ou aperfeiçoamento em determinados setores 
tUnicos* iara as tarefas d& assessoramento o pUnejamento, ainda ex 
2erlõnela comprova no trato de queotões complexas de adminiatra 
ção pábIica, Paro os corRos dos poOrães L3 e 11,-9 poderão ser con 
cursado& e aproveitados alunos do atino ano de Faculdade, 
NIVÃ, /11 - Funçõe administrativas complexas*  Formação eorresponden 

te ao 21?_ grau completo, ouplementando, guando for o coa% 
por espetializnção ou treinamento*  Funções tUnicas, cujo exercício 
dependo de certificado Ce conclusão do curso de .42 grau, 	fornecida 
pela friteitituierto resi:,ectiva. Funções tio maiagrio de IQ Grau, 	com 
formação correspondente, em escola oficial ou reconhecida. Noa ps-
txõea i2~5 o -L.G poderSo ser eoneurgiadas e aproveitados alunos de 

e 3Ç anos do 24  ;-reitts  
1,1114.L II 	Vunçães admial,trativas ou gcnicas de relativa complesi 

40:  
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dado. Formação correspondente ae 10 grau completo, 	suplementando 

quando for o caso, por conhecimentos especializados. Nivel de conhe 

cimento correspondente ao 10 grau incompleto, quando suplementado pe 

lo aprendizado profissional especializado necessrio„ adeuirido medi 

ante curso ou treinamento. Nos padrões 11,-2 e ;L-3 poderão ser 

'' ja 

apro- 

veitados e concursados que 	tenha tamb6 ex)eriôncia em serviço pia 

blico. 

NIVEL I - Trabalho geralmente de rotina, de pouca complexidade. Ins 

truçao de nível correspondente ao curso de 10 grau incom 

pleto, sem experiencia ou habilidades especiais, suplementando, 	em 
certos casos, por alguma experiência. 

Art. 30 - As classes de cargos será() distribuídas 
nos diversos serviços observadas as ca 

racterísticas prehprias de cada nível. 

Art. 40 - Picam extintos todos os cargos de provi 

mento efetivo, em comissões e 	funçoes 

gratificadas, existentes na Câmara Municipal, criadas pela Lei Nuni 
cipal no 639 de CG de novembro de 1975. 

Art. 50 - São criados no r,uadro dos Cargos de Pro 

vimento ,fetivo, os seguintes cargos: 

CARGOS DE PRGVINENTO EFETIVO 

NtVEIS DENOMINAÇXO OAS CLASSES PADRIO 

I 1 servente - 1 vigilante EL-1 
II 1 Contínuo - 1 ,recepcionista - 1 Telef. EL-2 
II 2 Auxiliar Legislativo - 2 Motoristas EL-3 
II 1 Oficial Legislativo EL-4 

II1 1 Assessor Legislativo EL-5 
III 1 Assistente Legislativo - 1 Taquígrafo EL-6 
III ì 	1 Supervisor de Atas e A-mais - 1 Tecni., 

co Legislativo I L-7 
IV 1 TUniee em Comunicação Social EL-8 
IV 1 T&nico Legislativo II EL-9 
Iv 1 consultor Jurídico - 1 ,conomista -L-10 
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rim-3 
Arte  (; 	No .taaclro de Car%cs em Comissae e 	'oan- 

Svea irattricadast  arte criados o mccnintes cargos: 

--- 	- 	-__--- 
CAdflOs Ve. PRUVI 	ft) LM e, izAe 

....., 
€2, :m 	• ,„,:;Nvr.IN.,,,,le 	i:JE) 	cLiv,  

c. 	1 1 zecopcionístu 	- 	-- 	: - , 	 ------ -• 

ceL-2 iiw 	1 Motorista ~ciai 

~liar de aretor ..* 1 	i.Uplerviaor de .ta&  
"‘1 Auxiliar do Uablnete de Iepronse* 

CCI.....3 1 ,ocretlirio Particular da kreeidância*  
CCioma 1 i,ricial de Gabinete* 

,CL-6 

1 oecret;rio de Comissões, 

1 :.asistente de itancjauente 	k7.4rttores do 	ilvisão. 
/1~Ççnie 	eatful 

1 .Aretor Geral de -ecretaria 	1 $efe-tre-èiapis.ta~ 

I4,3. 
1 	':bere do Gabinete 	da vresid;nciat_ 	. 

1 2,,auitente Superior 

1 Aaseaser Jurldico 	1 ,suesztor 	conamico 

WW2W ENM 	,,,, . , •, GP...W4.1 

, 	.._---- ------------- 

31.... 	  

k,Lbre,,Â W4ATII.ICAIAS 

íáàiat, . 	ff, 	„   .é 	., • 	4 . k., 	:V., 	:A.a.> 	. 	§, . t 	. 

fa00.1 

rG1.~2 

V(41~4 ------ 

VGL. 

-7  

1 ehere de vortarin - 1 Ulefe d 	eurança 
2 	.,bercia de -,eção - 	otorista 	.speciaís - 

aúan 	, 	. rem de;Sanc 	, e 	. 	, ,, ,S•N K. 	r-A- 	c-.F-itr. u.skj ic,4e 	n 	---- è'  
1--Atejtfitz~~1~111101~1Ba 

	

. 2 	ireteres de 
..ivi 	o. 	, 	. v.):,.,.- 	.e. 	x-c, 	;.•  
,Irctor Geral de Secretaria - 1 Chefe da -omiti t 

ria Jurídica e 	,00QUIca 

1 Chefe do liabinete da t'resídância . 1 acre Co Ga 

bi nete de Asuesmeramento 	special 

4;rt* 	.r.oviwente 	cargos que couil4e2 	o 

k,uadro de Cargos de Provimento activo e  
fa~2.4 wediatAe recrutamento ,cral em coocuro público de provam e 
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titules. 
i• As normas e rev;ulamentOs para reali 

seção do ' - concursos serão baixadas 

peio iroside_te da Câmara, obedecida a legislação em vior, 

&;ontarão pontos como titulo, a con 

eludo de cursos de qualfluer orem, 

com mixila° de 4C horas e o eFetivo exercicio de mandato eletivo. 

tal dos pontos válidos 

4" 
	exercito de mandato leiulativo 

cenfer1r5 ao candiate, 2(,,  do 	to 

a prova de titulo% a cada legislatura, 

Arte  8ç- Cs cargoa de provimento em Comissão, se-
r:o da livre nomeaç:o do. Presidente da 

amara e da :411114 hem como- a indicação doa servidores para exercício 

de func:os .;x.atificadaa, 

Ante°. 	çS Auxiliares de Bancada verão 
indicados pelos respectivos lide 

res e aps submetidos 4 apr ovação da 	para fino de noasaçae. 

Art. 	- As atribuiçãci.,, o horário ~mal do tra 
,a1ho e as lotaçãos dos cujas Mia Coado 

são e i. uncZes ratiïicada, 'ero fixadas pelo Aretor Geral, apás 

'rovação do presidente da amara, obedecidas as normas e aapecifica.. 

ções das classes consumam do àneXO 1 da Presente Lei. 

10 im O Plano de Pagamento para os car,os de 

1,rovimento fetivo, fica constituído dos 

seguintes padrão* e valoro:1: 

ZARGGS In: PROViMLiTt 	LIY.TIVE 

PADRIO " VALOR MLINSAL 

1 cat 1,9(0,0C 

CR5 2.100,00 

CR$ 2.700,00 

Á,...4 CRI 3,500,00 

.Á...5 CRI 4,5000 

ca$ 5,500,00 

KL-7 ca$ 7.000,00 

CR$ 8,000,00 

í.L.'9 
CR$ 9.500,00 

i tl.~1G C2112 - 	00 
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Fle.5 

Art. 	- A. tabela de paamento dos coros em Co 

missão e FençZes Gratificadas fica cosia 
tátuidat dcc seguistes valores* 

----- 
CARGOS D£ PROVIAWNTO LM CCU8_,10 vuNçt, 	GRATIFICADAS 

PARO VAL11 MENSAL PADRIO VALOR ~AL 

Ca41.1 CR$ 2.(,G0 FGL.1 CR$ 1.0O0,0C 
CCL.2 CR$ 3.500,0G FaL.2 CR$ 1.5W,OU 
CCL.$ CR$ 4400,00 Idi..3 C.4 	2.54,Ç ig i_. 
dCL.4 Cul $.3000C fi-GL.4 CR$ 44C,velp. 
CeL.5 CR$ C.000,0£ 7GL.3 CUS 	5.... 
CCL.G 
da..7 

CR$ 7~00 
Ca 8,ocollev 

Ja,..,  

CCL.9 

CR$ 8.5£C,00 

CR$ 9.50G,OC 

CCL.1C C1412.000,00 

Art. 12 	funcionãrios ocupantes tle caro de 

rovinento fetivo, farão jno a avanços 
ttlenaiN, !JJAtadok7. em 1(_ (dez) t o , valor corresponder 	empre a cmu 
co por cento (3-..) do vencimento básico GD &touca em que for concedido 
o beneffcio. 

nnico 	4ara efeito de aposentaoria e 
vantagens, ser l computado como 

kemp.o de efetivo serviço, o exerelcioide cargos ou func7len junto as 
adminietraçães 

 
direta e indireto, do ~apto, Lutado e União,inclu 

uivo de mandato legislativo. 
Art. 13 - às cos¡J,Ietor quinzo_(IZ) anos de servi. 

ço o funcionário for jU a grat fiça. 
h(P çáo adicional de i 	(quinze per_conto) sobro o vencimento 	1 • 

ao completar 2 (vinte e cinco) anos de serviço, farA As a gratIfi- 
oaçâo do 	(vinte e cinco por cento) :obre o vencimento. 

j 1Q . funcionArio efetivo ter& direito-

a ksels (G) meses do licença premio 
por oecUio 

20 - Não desejando auferir esse vantagem, 
poder.; tranaforaii~la eu doze meses 

de efetivo serviço, contando referido tempo, mediante requerimento, 
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para fins de vantagens e aposentadoria. 
Art. 1,  - Ao ;oncionrio que durante cinco 5008 

consecutivo ou dez anus intercalaeos 
permanecer no exer.ielo de cargo com Unção gratifleatia*  Incorporar(' 
a'tratifteação rompoctivs. 	roveatos da apeacntadorie*  calculada 
40 valor es (too 	lver vI6orando pov maallo eu çue lazreasar 
a inatividade. 

253 - 4 aponentadoria aerti coícedida na forma 
das Leis staiorea, no valor intet.rn1 606 

venclacotoa*  garanti ,Ja pela Câmara de Vereaúorea de Sento Gotaçalvaa*  
inclusivo a pensão copondontea, ue escaca de falocIneuto*  

uutoo 
 

- luaciodrio eontriuiríl para •o 
Ioatiteto de írevidtalela do 

do i¥ 	na ierua Cu convênio ia existente entre o suulcfple e 
ia oin4iOake »rovidoucaria. 

Art*  16' w A critlrio da Proslaincia da Cara e 
por necoasidae do merviço, o ftweion.5-

rio voderA ser convocado para reino esocial de trabalho, quando per 
ceberA gratificação de iO (oitenta por cento) nobre o venciaente.pa 
ri cuelprir ree de tempo interai• 

Art. 17 is à prestsçao 	.oerviço sob r*k,ime cepo 
ciai 1 inconativel com o oxercicio cu 

aulativo de outros cargoa, exceto o do uoist4ria, deede que atendi 

daa as condiçrlea e,Andtítecionata• 
Art. 185,  w 4 gratificação de tempo lut,,,jral tiucia 

14 sobre o valor do 	rcos on caulasão 

e fune4em _ratificsdag. 

rt. 1ri - qualquer tenpe e e piza da açmínistra 

çia da Camara*  a convocação do aervioor 

para o reie especial cessara quando* 
a) doixar do ce.rrocupowl, r a cGnvonirm 

cia de serviço; 
b) tornar-se desaeceasírio ao ..,eviço; 
c) — for requerido pelo intereaado• 

Art. 200 diQ funcionArio em regime especial o tra 
bulho, não podarl perceber eratificação 

por serviços eÃtraordinarios. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

Yls7 • • • • 

ftrts. 21e s o funciongri, ocupante 	caro do pro 
vimento efetivo, non;eado em virtude do 

concurso, aeoutre estabilleade as 	(dolo) anua de exercício 
:mico . á estabilidade áta respeito ao 

servio olblico e inlo ao cargo. 
Arte  22o . o funcionlrio eotívol no :»den4 ser dc 

mitido Neno os Virtude c in nrito ad 
ministrativo em que se lhe tenha auseorado ampla uwiosa ou uo net~ 
tença judicial condenatZria passada Mn julgado. 

Art• 	otros noras e atribuições, es ioneAs- 
• norios ficarão sujeitou pelas cia que 

90 enquadrarem, escialmente o statuto do ninclontwio Ablico do 
tlento Gonçalves, ao qual Oto rezidos• 

• Art. 24w . porte integrante douta 1,ei ou empeci. 
ficnçães las classe/4 do oadro de Car 

os úe 1-rovimento :ifetiva, constituindo o Anexo 1. 
Art. 23v - Não possuindo a L4mara funcion1riot5 ol4; 

tivos para enquadrar na torso .teta Lei 
uu concurso pAhlico em andamento para Auxiliar, ufícial c 

, usescordulnistrativos, aberto na tema do ';',Àittal n 1-1177 e Lei 
~leiloai n449 de ko de novembro de 1973, os aprovados serão nomea-
dos do acordo etn4 as necessidades, nos seguintes cargos criadou 1Jela 
webkente Lett Auxiliar de Administração no de Auxiliar Legislativo.-
ãadrãO a.3; Oficiai de Adsinistração no de Assessor Logialativo 
Padrão JANS e Assessor Adminietrativo no do 4cnico Lecislativo 

4rta 	vo6adas aa dlaposiçBes oz contrètrio, 
especialmente e Lei Municipal W.63) do 

E1 de novembro do 197N coto ;,ei entrar *o virar a. ~Vir de rua / 
promulgação. 

SALA DAS sgssUs VCRAANDO 1 Ul 	13 de dozem 
bro de 1977 

Proc. C40• CC/77 
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CLASzit, CONSULTOR JeNT0 

VIÇOS Departamento jurfCleo c .:conamico 

AVLA.; IV 

Dar ase4stilacia jurfdica à residZacia, à ca, as couto 
4es; prestar a VereaR,oreat in1orma4es de ordem jurldica, atender coa 
sulta- da DiroOlo Ueral; reprc~tar a ;i:e4ara c Juizo, fxuaak:o para In 
** ter delaituado pela iresidUcia. 

t...2....45: 

Atuar  ea nome Ua Amara DOS feitos em çue elR seja autora 
ou re, asaiateate eu 	uente; cratír verbalmente ou por escrito ou pa 
~eras que lho .ture aolicitadas; reai"der a consulta sobre 11[1~1 
ta0ez; de t=tos legialativos que interestem ao zerviço; cetudar da 
suntox de direito, do ordem ,;eral ou 06poollico, de modo a Habilitar a 
,Âmara e 440.1uctonar problemas de acWiniatração; partíci?ar de ~sapo 
colotivasePrelatando parecer on queat;Ses jurtdicaal rediir termos de 
contratos, convanios e outros atos; suecutar outras tarefas correlatas. 

)NDIC14.5 LM: ,1142AL!!!  
1 mr4rtot ~ioda normal de 2G horas monaamin 

!lgVISMINks 
iostru40$ Nfvel Ljuperior 

bø' Uabilitagto vunclonals jiploma de âachaeol em Aroiteg 
devidamente reistratio e o4pedido por ostabGlocinento 
olEicial ou recouimeiov oíicialmeatio; prov,a de inz4r1-
çao regular ao çoadro a ,,rootl doe Advo adota do rauli4, 

em Idadel esta 23 e 45 aoz xminautAr. 	 &mita ItAllegan uma 	:;:zuzersa!»:zunlitauaw.iidzienv:4sz: z;.; 

g4400  WUNONIJTA 
Departamento Jurtaco e 

NIVAA IV 
StãUSÉ: 

codomica 

   

zealizar estudos e auiar obro 4uestaa:; oeonômicaa de 
totorvaae de 	c.ti.t e asara. 

• 
2ea1taar estudos e iouguisaa ooco~rias áo £omento 	de 

coowtivii o Municrpio; elaborar planos de dr„;anizaçno de coopera 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

Uvas e prestar assistIncia denica veranoutt is ~ao; efetuar oste 

de çaraia sore mareados, condiçôee i produção, recorsom naturoi. 	,. 

fontes de monta e controlo; fazer estufj,uE, sobro mat4rta.rima, mão. 

de.obra e saltries o força motriz para a determinação do custa de pro 

duç:o; rosliwer eatuOos .......O escoamento da proklução, abastecimento, 
praças, viam de comunicação e lAnoz de transr,orto; roaliar estudos de 

earAter econSmieo sobre fia) empresam d( transporte c,)1‹,tivt. x, 	sobre O 

transporte coletivo em eral; estudar o sistema bancArio runicipal;efe 

tuar putas pnra racionalizar a produção acricola ou industrial;pres 

arar  o material destinado A divulcação da nova pk4tica do raciona/Iva 

ção da produo; coiiLr, analisar e interpretar (iodes destinados a 

fundafientar a planifiesão re doterninados setores ds econoNia muntel 

/14; fazer ostudos sobre eu finanças pAblicas; w,ittr parecerea funda-

nontados fiabro a criar:71ot  aiteraçao ou suspensão do impostos e taxam'. 

rms-A.nor o lenidlaçno tributaria do 'Amicfpio para determinar as ropor 

eus:sãos oí-:onórdceas decorrentes e.a. tnernAx c swerir A4 provir 	nu. 

conatxriaa a correção (1.4t deficiãnciaa Dotadas; orientar o reordenar / 

srupoa de servidores incumbidos de pesquisas econômicos ou roral; pre 

dor assist'ènein genica 	re Iftrrães responsivois per setores 

importaate a econewia municipal; executar tarefas afinas, 

••••••••••• 

nortriot período nor 1 de 	'-tyres somanaís 

a. lobtru4et dvel ,uperior 

b- flabilite4o runcional; habilitação leal s ro o oxer 

ciclo ea irorloono Oe -conoirdata• 
e. Idades entro 	e 45 anon 

tatuktt.a,Aaa,..- 	 • 	 ==. 

7141C- 1..f,GIãLATIVG II 

Divisam Lasistattwa 
IV 

- 

áa-essorar os ,Jiversos 4rgão;,, cowia,Sos o l'oreadores da 
ara; realizar trabalhos para elaboração locislativa t co roipu 

blica; desempenhar 1,rerns de suNrvido e de adminiotração; revisar 

‘xononaíamontos o trabalhot, icislativoa e coletar e or_anizar watem 

rial para publicação e ari,oivo; uecrotariar coráisz•Zos. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

Latreer chefias de serviços administrativos; realizar tra 
bathea administrativos e loijislativaa; redigir expedientes administra 
tivon; omitir informaçies; soeriatariar reusigos; orsaniaar e manusear 
fich‘rioa; redigir informayGos referentes ao serviço; elaborar o conto 
rir telhas de pagamento; elaborar folham de netivida2o; eNtreir verti 
nen; auxiliar ao trabalho de aperfeiçoamento de rotinan entotar e Im 
zuni:ar material para poblicaçIe • arquivo; executar outrac tarefas eme 
relatas*  
5p~ p,yammuct 

noalrios perfoCo nor l de 	ttotUM *emanais*  
l'AWA  Prtun ;41k1'01 

a. Inartru,:os NI el Superior ou Gltimo ano do Faculdade*  
ti* nabilitação Yuncionala 11ploma de curso auporter de Rk 

reito*  ,eonomia ou Administraçie*  
idade; entre 23 e 45 aso% 

mmumw~wwwompx.472u~uxliammutu,arxm**81~7tuummovgn 	ammutunanun 

Jzixagt $UPZRVI3OR Dt ATAS m, 411145 
k,wws Cindo Legislativa 
dia.* lu 

amar e ela orar as Atas e MAIS dam rounitioa da 
amara do Versador 	da oesa*  43as 	,resitirmnia, com gme 
broa! da ea uunidade. 

rni 
Preparar renaigesa  redigir atas, extratr eápian das ema 

amm, revisar todos os trabalhem lati ativos nosado a publicação doa 
anais. Proceder a ara mailiaças do arquivo conte 	sor snaia;organiaar  er 
orioatar n olaboraçgla de ticatrios e arquive de documentaçío e legisla 
ç;o atinente es goteei ~cotar ostras tentas atina* 

Cortines ~Ledo normal de 3Z horas menansia*  
PAI 

aa diVELI 'dar 
Afremeetaego do certificado do conclusão do 2i grau. 

es. Idades 'etre 23 e 45 anos* 
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TÉCNICO ZR CONIUNICAÇU OCLtL 
Aummerie eu 41:enunichnie 

Nt_48 IV 

$farrl, 0uS 

Planejnrt  coordenar e realizar trabalhos de relações 
blicas* pes4tuisos*  redação* reviaão, coleta e preparo da informações 

para divulação dc Ambito municipal* 

Aanejer e coordenar pesquisas de opinião pAhlica 	ure 
~mutua de intoreare de linicfplo; promover* orani:Jar eu 	orlootar 
pra ,4 dc re10406 ptolicas e divulgação da assuntos que Queuerram. 
poro eselerecinento da opina° palato% a respeito 4o6 cmpreen*Amontos 

a vergo do serviço pilblico municipal; colher e redicire  iriesmwho deter-

ninação superior* netfclas ou informoçães para divul_ação; elaborar 

notas reUrentwa à Oivolação artLtica*  cultural e outros aspectos de 

interesso da Adminietração om Geral* para imprensa escrita“alai-ála 0 te 
lovicionada; realter trabalhos referentes a roduçãoteranIzação de pu 

:Àlicaç:esit caixa do nu,;estaea*  comemoraçZost  noticiArlos e outra nti. 

vidadom o informeçães relacionadas com o serviço piblico;r:Arlar oril 
nata, f - endo 8n corroç'ões nocossArier41 quanto a ortoi.;rario, pontuação 
e sintaxe; rever serviços datilorufwAst  confcrino-on com o cri mal 
tax,or reViaie3 de nervi~ titpox,rAricoa; .-r .. 	rinessoramento 	para 

nolucAo de . roblemas increntos a comunicação social; orrenizer e manter 
rolatroa 141,11~Afico. de doc. entoa de IniOrres culturalmente im 

rortnstee; executar tarefes afins* 

Noriírlot ,,,erfode normal de 3:5 ,oras seman8is* 

a- lastruçãos Nfvol nporior ou Ultimo ano de Faculdade 

4. 	 A.ploma de curse superior de Co 

munieação pocial ou Jornalismo deviO.inento 	iy-trado 

ou ret;it4tro de lenice em etaçãos Abica s ou de dor 
naliota na forma da Lei *  

C.. ILaue: entre 23 a 47,  anca. 
alv.:~=1:su rcazawletazffizsxzr-emaximmtesestraxtuxtur:==ezm==a=amtornmstmmuss›. 

(4.11ãáLl Ttride; LEGLÀ,ATIIK I 

SF,Wly1 Divina° Lazislativa 

MULLS III 
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asa LILVS4 

-xecutar complexoa trabalhos de escrit4rio; redigir atas 
secretariar coa 	e grupo de trabalho; realizar tarefas de *dedada 

traço; realizar trabalhos leelalativos; revisar pronunciamentos • 
tos le2islativos. 

.edlair expedientes administrativoa; omitir Informaçães; 
secretariar rouniõeul  lavrar atas e fazer quaisquer expedientes * res 

peito; fazer relatres relativos a deapasaa orçaaent4riaa; escritura.- 

40 de livros e fichas cont&beis; radigAr informaçães refarentee 	no 
serviço; elaborar e conferir falhas de pagamento e de efativida,:a; ex 
trair eertidZea; realizar coleta de preços; ~liar no trabalho do a 

;)orfeiçoaaonto de rotinas; realiaar trabalhos datilogrificea de maura 
, a viÁriada; executar outra a tarefas correlatam. 

r 	TRADAallat 

hortkriot parloao normal de nn hora* ~anais. 
PRGY MaNW1 

a. Instrução, Nível de o Grau eopplete 

b. flabllitação Funcional* Estar atualizado em questães do 

natureza legislativa e admintatrativa•  
c. Idadet entre 2 e .15 anos. 

xgu=,,nzgzImmuumue,wizevwm =  

1..45:Ã4 AS.:ITLNW 1,flISLATIVC 

	 alvisão Lecislativa 

JVL3 111 

. 21MW=t441.Z=W4U04=MUMMEMIWW=Wzz=====44umnfn= 

   

'13 

-,:xecutar trabalhos de oaerit4r1o; ser reaponalvel pela a.  
xecução de tarefas legislativas e aaminiatrativaa; secretariar coais 
406; 

 
grupos d• trabalho e aecratariar atas, digo redigir atas. 

dd ATRIBLIOat 

Redigir expedientes administrativos, tais como oficio% 
cartas, ordens do serviço, expealções de motivos, projetos de lei, JUS 

truçãoa, decretos, memorandos; secretariar reuniães e lavrar atas; pra 

parar e revisar correapondUcia relativa a assuntos administrativoa;re 

alizar coleta de preço% realizar trabalhou de redaçao e datilografiaa 
do escrituração do livros e fichas contelbeis, etc.; levantar dados so 
bre receita e desposa; elaborar folhas de pagamento; executar outras 
tarefas corrielata8. 
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CONDIOES DE TRABALHO: 

Horário: porlodo normal de 33 horas semanais 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a- Nfvel: Médio 
b- Apresentação de certificado de conclusão do 2Q grau ou 

alunos de 22 e 3Q ano do 2Q grau. 
c- Idade: entre 23 e 45 anos. 

CLASSE: TAWIGRAFO 
a.ig2192: Taquigrafia 
NIVEL: III 
SINTESE DOS DEVERES: 

Realizar apanhados taquigrafieos em tscsAos pionárias ou 
de comissões le_islativas e fa:e.er a re6pectiva traução. 
CADIÇCES  DE TúltbALIIG: 

HorArio:perlodo noraal de 33 horas semanais, 
RLQUI:JITOS k,ARA PINWINENTO: 

a- Nível ou alunos do 2C e 5 ano do 211 grau 
b- Apresentação de i)iploma ou certificado que comprove a 

capacitação para o cargo. 
c- Idade: entre 23 e 45 anos 

CLASSAI ASSESSOR LEGISLATIVO 
SERVI U: Administrativo 
NIVEL: III 
6/NTI:S  DOG aMVi,ME0 

e . Assessorar os diversos orgaos, comissões e Vereadores da 
amara; proceder pesquisas e realizar trabalhes para elaboração legia 
'ativa e de organização pública; desempenhar tarefas de supervisão e 
de administração; revisar pronunciamentos e trabalhos legislativos 
coletar e organizar material pare publicação e arquivo; secretariar co 
missões. 
CONDIÇUS DE TRABALHO: 

Horário: período normal de 33 horas semanais 
REQUISITOS  PARA PROVIMENTO: 

a- Nivel: 2Q Grau 
Conclusão de 22 Grau 

c- Idade: entro 23 o 45 anos. 
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C ,8 1. H.  

,44RVISM  'Vransperte 

vr, II 

S. lUaí 	'EV1WS 

iArigir e conservar aotomAvels, eeminbSem e outros velou 

loa automotores do município o amara. 

.22E2JAS—AIURELO 
irigir autom4vcia, eaminAes e outros veículos destina». 

doa ao trn,mporte do paseaciros e ceras; recolher e: veiculo a 	ara. 

Ical determinado, quando concluido o serviço do dia; manter 

volculms em ?erfeltas condiegos de funcionamento fazer reparos de 

emerôncia; zelar polo coneervacilio do veiculo que lhe foi entrsuel RR 

earrecar-se do transporte e entre ro de correspondância ou de corja flue 

lhe foi confiada; promover o abastecimento de combustIvel, k;ua o (5 

leo; comunicar ao recolher o veiculo, qualquer defeito 'orwentura ex1  

tente; verificar o funcionamento do sintoma eltdrice, lampadas,fagiss  

sinaleiras, buzinam e indicadores do direego; providenciar a lubrifica 

çao quando indicada; fazer r~ros de emorjmeia; verificar o grau da 
densidade e nivel da Agua da bateria, bem como a calibragem dos Pneus; 

auxiliar a&dicos e enfermeiro& nn, awAstãnela a enfermo% conduzindo 

caixas de ferramentas, dio medicamentos, tubos de oxiganio, sacas etc; 

dar piando diurno e noturno,  quando nocemalrio, oxecutar tarefas afins, 
4 

aio horários perlado normal do 44 horas semanal*. 

Fir. Outros: o ~releio do cargo poderA exigir a prestação 

de serviço A noite, domingo& e ferias 	bem como o u 

ao de uniforme fornecido pela ammum. 

R.4ÇUIAW-i PA4è Cyl:NTÇt  

• Instruçaos lo Grau ou experincia em serviço giblieo 

hm Wabilitavlo 	arteira Nacional do Uabilitação 

para o *xereteio da profissZo de motorista. 

e- Idade- entre 18 e 28 anos. 
dm ()litros: certiao negativa passada pelo &ido competen 

te de acidentes ou infra4en graves Ia Leis (io TranA.  

to. 
atralt--tesastwerwasipmeneuz===mIxemzuwe=mNumumusonm==selguanaaummuz~zawmtw z;ar.lam= 

CLA~ OYICIAL LEGISLATIVO 

	 AdmialmotratiV4, 
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NWit III 

S NUSE it) DEVEUES: 
Executar trabalhos complexas de escritório que envolvam a 

interpretação de leis e normas administrativas, especialmente para fun 
damentar informaçães, incluindo-se, nestes, a organização e orienta--
çao dos serviços de earda e arquivo de documentwi. 

Ar 

_xaminar processos relacionados com a lactai:leão e os as 
suntos ,f,erais da reartiç5o; redijir pareceres do corta co:.plexidade ; 
reunir c preparar in;:ormaçães ou expedientes que ao fizerem necessárt 
os pura decisãos na árllita administrativa; elaborar relatórios gerais 
e parciais; redigir qualquer modalidade do expediente administrativo; 

elaborar e examinar minutas de contrato; elaborar ou verificar a exati 
dão de qualquer documento de receita e desposa, folhas de pagamento, 
empenhos, balancetes, demonstrativos de caixa; conferir o valor de Xan 
çauontos de impostos o taxas; organizar e orientar a elaboração de fi 
abarias e arquivos do documentação e le,;islação; supervisionar a docu 
mentação para a execuçRo de tarefas e rotina administrativa; fazer ou 
orientar o lovantanento de bens patrimoniais; levantar dados sobro des 
posa e receita; exarar despachos interlocutiirlos ou nau, de acordo com 
a orientação do superior hierárquico; executar tarefas afins. 

.• 	" 

TRAdALNC: 

Horário: perlado noral de 33 horas semanais, 

a- Instrução: 	rau 
b- Habilitação Funcional: experiãncia de, no amimo 2 a 

nos em atividades in1rocrticas de certa complexidade , 
suplementada por air;uma modalidade de treinamento aspe 
dial. 

oft Idade: entre 21 e 40 ano.. 

CLASNU AUXILIAR LEGISLATIVO 

;11V.I.Vis  Administrativo 
NIVL: II 
4hrUS DOS DLIT-J: 

xaeutar trabalhos rotineiros do escritárto; preencher li 
vros e formullxim em ,eral; realizar trabalhos datilor:rafados; erten 
ter partes; auxiliar em trabalhos de confel4ncia em Loral, 
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EXUPLO8 DE ATRIBUIÇUS:  
'.xecutar traealhos de escritório, compreendidos,  em roti 

nas pre-estabeleeidas 4ue pensam ser prontamente apreendidas e que re 
queiram al,awa capacidade de julgamento; anotar iatormaçõea rotineiras 
eis expeuientes; proceder a clanaificação, separação e diatribuição de 
expedientee; auxiliar na elaboração de fichários; extrair certiaGea ; 

obter informações de tontas determinadas e fornee-las soa interessa 
dos, peaaoalmente ou pelo telefone; executar serviços datilogrAficoa 
variado% tais como: oficies, memorando% cartas, fichas etc,;proceder 
o recebimento e armazenamento de materiais e suprimeutoa em 1~1, coa 
tando~os, medindo-os e identificandames; auuiliar ua conferncia 	de 
cheque% folhaa üe lançamentos, olivas etc.; preencher fichas, livre% 
boletim', formulário% quadrou demonstrativo% guiam de andamento de 
proceasom, mapa ue controle de aerviçoa e outros; auxiliar Ha coleta 
de preços para aquisição de materiais; numerar e carimbar expedientes. 
em geral; proceder e orientar as buscas o arquivamentos de expediente% 
tais como: processo% fichas, ofícios, memorandos, livros e outros do 
eumentos; proceder e orientar o arquívameato de publicações, jornais, 
revistas, boletins, e outras informações de interesse do ti.relio; exece 
tar outras tarefas afins, 
CONDIOES DE TRABALHO:  

Rorário: período normal de 33 boraa semanais 
~MITOS PARA PROVIMLNW;  

a. Instrução: 10 Grau Completo ou experiência em serviço 
pAblicoe  

b- Habilitação 1.1.1ncional: experiência em trabalhos de o 
crigrío. 

c. Idade: entre 18 e 4) anos, 
m==============m========w=====w=====aen=== 

9.1,21,5aTELLPONISTA 
Administraçáo Geral 

NIVEL: II 
8INTESE DOS DEVERES: 

Operar em mesas de ligação, na. repartições dda ateara. 
EXUNPLO8 DE ATRIBUIÇOES:  

Operar com aparelhos telefónicos e mesas de ligação; efe 
tuar as ligações pedidas; receber e transmitir mensacensiatender a chá 
medos internos e externos; receber chamados urgentes para atendimento 
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trOit!lanciN ansaturtje no livre de ocerr;acias sua orionei bort' em 
orne foi registrar)* tw demais dados de oestrae; preSter infor"Oko na 
laciemeas com a rapartAç¥o; feer requence reparos er apareltos talo 
~com e moa* de 11!::açrto; executar tarefas afins* 
WD/etkn DE TRABALUV: 

!ingtio: rxrfodo normal de Z. heras ~anatas 
ba• entrone e exeracio do cargo poder& exigir a prostaillo 

do ~COM i omito, demincee e foriadoas  
101(4.1/51te ttiVIIP_...0.~1 

a. Inntrsçast is) ürau Completo eu exporiZscia eis, ~viço 
~loa, 

b. naWjituçXo Pueeleeals oxparaocia corra 'ovada ao mane 
je de manara de ligaçams 

e- !dado* natto 1$ o 4C as04• 
d. ~rant boas condiOes audi- Ar >, o de diegRo. 

elmZterrxm-!, trf-lrerr,uxtuner_amu:=0~ielzeupw,:am%:=2#0,21~.m. s 	7rnagtm r 	Inirrom 9. 

04~11, WEPCIONISTA 
UttieiAdniristmaçta deral 
Nime TI 

gortabel000r contatos come pts )/igam. iafermaidetoriestandm 
nolmcionandm poquorma rrobl.,man ou ditiCsida~ ''"" ~ao" miwjr. 

~ IMOS aa ArwinexeCzst 
~bar, inf. 	Tnoatuinhar o hl! 	t! `á 	empe 

tontos, ori*stat e informar e ~leo, bem esmo solucionar 	pequenos 
roibima. :sofre assuntos cie 	minada; eentrolar e fisco1i,,ot ' entra 
da c aatda de Ablieral  oolweialrecte the, /fterolgi de ronde afluanetit 
flautar*  distribuir • verificar ne tarefas do ~da o limr.olta naco re 
partimr.ora; rompolumbiltaar.a• poio ai$xacigo de avises, erdoas da repor 
ti;E e outros irdorkies ao plIblice; receber e macaminbar em ratwostiono 
• recirmne; 	 /:,V. 	que atoado"; ~rodar em ~afono; Apotour 
transmitir recados; datilografar pili~nos elerlifiionto^! ox~ter tina 
Ia* afins. 
u• hulAti; TRARALUOI  

em ;turiri., ~iode normal do 33 borras ~anais. 
b- Nitrem e ~lei* de sargo poder; exigir a prostach 

de sorviam, 1 ~IN deeingee • feriado" bem coa" o 
uno do uniterne fornecido pala Ciladimo 
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RE. QUUITUS PARA PROVIR£N101 

Instrução: 1 tiram Comi:auto ou experiência em serviço 
ptihiloo 

h. habilitação Á4AUCit#0411 faci£iJade de expressão'  capaci 
rue ce manter contato com o gblico, boa aparincia pes 
soai, 

c Idade: entre i e 4v anos. 

CLASSE: CONTINUO 

AdnInistraçRo Gerei 
MIM: /I 

fiers1P DOS DVFRS,  

nretuar os serviços do eirculaçâo de documentação oficial 
e anNillar em tarefas simples de oseritlrio

xCN'1oz 	ATRIBUI Ç&3: 
 

Xocatar a circulação int.erna de ~tis nua reparti4os 
do Munictpio; fazer a ontroge da coz.respondãncia catornai untrur a 
correspendgmcia no correio; auxiliar na classificação, sopuraçno eOliu 
tribaição do expedientes; consultar fieh4rios e registrar anotnçUs c 
fichas; auxiliar nas buscas e arquivamento de expadientcalp  taia como $ 
preces:3o% ficha*, oficio*, memorando*, livro o outrosdocumento* 
auxiliar no arquivamento do publicaç3cz dó inteà 	Orgão contidas 
em jornais, revistas, boletins, otos; atender aotelefono; anatar 	e 
transmitir recados; manter coutatoa com o pallilloo, prestando-/boa as 

infornacães que estiverem ao sou alcanço; manter virWncia na ktall de 
leitura de bibliotecas e atender ao leitores; auxiliar 11G recelamento 
e armnzenamento de materiais e suprimentos em Coral'  bui como na passa 
orCM, contagem e identificação dos mesmos; manejar máquinas copiadoras; 
Servir cor; e eventualmente fazg.lo; ser respondivel pela abortara t 
fechamento da repartição e pala linpeha; executar tarefas afim" 
g.LW.U.s.tliDE TRABALHO: 

a- Uogrio: porfodo normal de 	horas semanais 

h- Outras: o exoraste do carro poder eximir e prestas 
de serviços A noite, domingos o feriadoN, hem como o 
USO do uniforme fornecido pela amara, allms do coai% 
te COm o mlblico# 

ISITOS PARA PROVIMLNTO: 

a- instru4o: 4 	rle do 112  grau ou experiancia om nervl 
ço publica 
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b- Habilitação: alguma experiência em serviços públicos„ 

c- Idade: entre 18 e 40 anos 

d- Outras: algum relacionamento com o público. 
=  

CLASSE: SERVENTE 

SERVIÇO: Administração Geral 

NÍVEL: I 

JÍNTESE DOS DEVERES: 

Proceder à limpeza e conservação dos locais de trabalho ; 

fazer a arrumaçie e remoção de :uiveis, maquinas o materiais. 
EXEMPLOS DE ATRIBUIS: 

Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos 
edifícios públicos; proceder à limpeza de pisos, vidros lustres,m6veis 

e instalaçOes sanitárias; remover lixo e detritos; lavar o encerar as 
soalhos; retirar o pá de livros, estantes e armários; procederá arru 

mação, conservação e remoção de móveis, máquinas e materiais; atender 
telefones, anotar e transmitir recados; preparar cafC e servi-lo;trans 

portar volnmea; eventualmente, efetuar a entrega em recebimento de ex 

pedientes ou correspindância; executar tarefas afins. 
CONDIÇAW DE TRABALHO: 

a- Horário: ~lodo normal de 36 horas semanais 
b- Outros: o exercício do cargo poderá exigir a prestação 

de serviços a noite, domingos e feriados, bem como a 
realização de trzzbalhos de limpeza antes ou depois do 

expediente da repartição e o uso obrigatório de unifor 

mos, fornecido pela Câmara. 

RECUISITOS PARA  PROVIMENTO: 

a- Instrução: inferior a 4a sêrie do 1Q Grau 

b- Habilitação Funcional: experiência na função 

c- Idade: entre 18 e 40 anos*  

d- Outros: bom Indico de robustez física, 
=  = = 

CLASSE: VIGILANTE 

SERVIÇO: DE SEGURANÇA 

NIVEL: I 

SÍNTESE DOS DEVERES:  

lazer serviços de vigilância em pr4dios públicos do legia 
lativo 

EXEMPLOS DE ATRIBUIOES: 
Exercer vigilância em setores liáveis ou fixos, prestar au 
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xille ta ~soas v4, a ss ou ml ;Liadas yara atravoszar z. guo; àrostar 
fertmiplas solicitadas; realizar ronda cie lw;poOto C4 iutorvalas KIXO 

&jatando provinolas teudeutes a evitar routos, Int:Indic.:3 e dant 
fiçnçUs no ~feios, praças, jardins, materiais sob sua jiavealletc; 
fL4calizar a retraem v alada de ~ousa 4 de votastes pelos -,:)rtZeis do 
aCC$U0 8.0 nua vicilanolo; vedar a entrada de possuas de autfwiesdas 
e vorlXinar as autoricaçtes para inrest;e aos ret,:ridos locais; zoIor 
ï> lac condiçSta do ordea e asneio nas trona sob sua responsuWildade 
vcri.ficar Se ais portos e janelas otite devidamente fochadas; investigar 
qualsgaer cotb.1çAdon enortaalo que tenha observado; responder às chama 
daa te1ef8Sicas e Anotar recados o anotar ~ideal levar aa ineWtête Na 

abscimenta doa autoridades soopetentes quaisquer irresularidaden ~S. 
ficadas; acompanhar funclostrica„ 	neavnatrio, no exercido de 
aues fonçrbeAA; executar tareias 
CCIYDVTé 	TRABA3,11C$ 

nortrio$ O'1odo normal do 44 .vara w..nanais 
br cutrust o leoralcio do carijo cule a .routaçto 	sai, 

viços A mate, Owilazoo e feriados, bom como o uso de 
uniforme, fornecido pela a r a nc, 

122J -A rjtcY2;.:Jl..__...LáíUt 
a. luatrução: laferior a 43 atrás do 	Grau, 

:Nuicionoi: conheci:me- 	na:todos de do 
fase pcamul, habáWade no manejo de armaS de face  to 
do instrucantoa ou aparelhos do 11";urança, extintora/A-
de luo2ndio eta. 

e. Ida0e1 entro  it O 	canoa 

d. entrou baia Indíco fle rotor física; privativa 	de 
pOn0011$ • 6~) nosculinu: idonoidnde moral can2rovada 
montante investizaçaa 

mesa~mmelemmargammemitetwuctzwamtann 	:rtzugr:--er..;====eturà;vuat: 

J 



COM SA0 

SALA FZR.NANI  
Ar/ AL/ 

RRARJ — EM 

"gado. 
SALA FERNANDO FERRARI 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  
INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc n.° 	  

PARECER 4A,comissÃo DE NAN 41.2114.~122 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 
de Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do 
Processo np 098/77 - que cria o Quadro de Funcionários 
da Camara de Vereadores de Bento Gonçalves e dá outras 
provid'ãncias, são de parecer que o esmo deva ser apro 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Bento Gonçalves, 19 de dezembro 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
FREI,  EITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

7 - Projeto de lei do Executivo n9  72/77, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir um cr5 

tido especial no valor de CR$ 95.000,00 e 

dã outras providencias. 
8 - Projeto de lei do Executivo n9  73/77, que 

autoriza o Poder Executivo a abrir um cr5- 

dito suplementar de CR$ 1.822.200,00 e clã 

outras providencias. 

9 - Projeto de lei do executivo n9  74/77, que 
cancela a divida de calçamento dos morado- 

• res da rua Caxias do Sul, no núcleo habita 
• cional da COHAB. 

10 - Projeto de lei do executivo n9  75/77, que 
autoriza o município a celebrar convênio - 

com a Associação Riograndense de Empreendi 

mentos de Assistência técnica e Extensão Ru 
ral - EMATER 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos a opor 
tunidade para manifestar nossa estima e consideração. 

FORTUNATO JAdl R2tZARDO 
/ 

Prefeito Municipal 

1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
FREIWITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREVEITO 

Of,704/77/GAP 
	

Bento Gunnelves7  19 !e dezembro de 1977. 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente, na forme da Lei Or2;nice do Mu 
convocar uma sessgo extraordirgria desse Legislativo, a fim de que no 

ja apreciada a seguinte mataria de interGsse do Município: 
1 — Projeto de Lei n2  65/77 de 08 de dezembro de 1977, que institui a 

grotificaçao de natal aos inativos e pensionistas da municipalidade— 
e cg outras providências 

2 — Projeto de Lei nº 01/77 do Legislativo, que cria o quadro prgprio de 
funcionários da bÊmera Municipal de Bento Gonualves. 

• 2.  • 3 — Projeto da nova Lei Organica do Município, constante do processo CM-
55/77 de 17 de setembro de 1927. 

4 — Projete de Resoluugo na 04/77, de 15 de dezembro de 1977, cpe estabe—
lece e CreanizeuL7o Administrativa de Cmere Municipal de Bento Gcn — 
uelves. 

5 — Prnjetn de Lei do Executivo n2  69/77 de 12 de dezembro de 1977, que—
institei o novo Cg;dion 1-1-5"egrie do Município de Ponto Gonçalves — 
Processo CM-96/77. 

6 — Projeto de Lei dn Executivo n2  70/77 que autoriza o Poder Executivo—
, 

a permutar imgvel paro acrescimo do Parque da Penevnhe e sua amplia 

7 — Projeto de Lei de Executivo ng 71/77, que autorize o  Poder Executivo 
e permutar imovel para acréscimo do Parque da Fenev4nhe e sua amplia—
eao. 

8 — Projeto de Lei do Executivo n2  72/77, que autoriza o Poder Executivo 
e abrir um credito eeeee'e'_t r  v:1/ 3r da CPI '?:--z,,n0i-)1 nn 5,  da outras 
provi&mcias. 

Sua Senhoria, o Senhor 
VEWADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 
3ienfssimo Presidente da CÊnare de Vereadores 
Nesta 

CAMARA DE VErl'.EADOP.vs 
DE BENTO GONÇALVES 

Receb. em 	./ 

  

     

Assinatura 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINE ft, DO PREEE,ITO 

9 — Projeto de Lei do Executivo n2  73/77 que autoriza o Poder Executivo 
a abrir um crédito suplementar de CR$ 1.922.200,00 e da outras 

 
pro— 

videncias. 
10 — Projeto de Lei do Executivo n2  74/77 que cancela a divida de calça—

mento dos moradores da Rua Caxias do Sul, no núcleo habitacional da 
COHA9. 

11 — Projeto de Lei do Executivo n2 75/77, que autoriza o Município a —
celebrar convÊnio com a AEsociaçgo Riograndense de Empreendimentos—
de AssistÊncia Tgcnica e Extenso Rural — EWg'ER. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos e oportunida—
de para manifestar nossa estima e consideraçgo. 

vír 
FORTW.TO JANT 917  ARDO 

P efeito Muni ipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. nQ 381/77-CN Bento Gonçalves, 21 de dezembro de 1977 

Senhor Prefeito 

Estamos encaminhando a Vossa Senhoria para san-

ção, cópia do Projeto-de-lei Legislativo nº 01/77 - que cria o i,,iva-

dro de Funcionários da Camara de Vereadores de Bento Gonçalves e dá 

outras providências. 

Ao submeter 'a sanção do Executivo o presente 

projeto-de-lei, esta Presidência informa que, após acurados estudos 

e pesquisas nas diversas Câmaras de Vereadores do Estado, e valendo-

se também dos préstimos do Departamento Jurídico da Prefeitura Muni-

cipal, chegou-se a conclusão de que se deveria implantar, desde já, 

o sistema jurídico dos servidores do Poder Legislativo de Bento Gon- 
. 

çalves, reorganizando assim os serviços administrativos da Camara. 

Diversas categorias funcionais inseridas no Pro-

jeto serão preenchidas gradativnmente, em função do desenvolvimento 

dos trabalhos burocráticos, como se observa, tendem aumentar a cada 

ano que passa, e o Projeto prevê, em cada caso, o preenchimento das 
. possivels funções, em todos os setores. 

Com esta ex,;lanação, julgamos que o Projeto-de-

lei anexo, mereça a chancela do Poder Executivo. 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Senhoria, 

os protestos de elevada estima e consideração. 

ATENCIOSAMENTE 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 
Presidente 

Ilms2. Sr. 

Econ. FUTUNATO JANIR RIZZARDO 

DD. Prefeito Municipal 
NESTA 

Mod. - CM-04 — 500 - 10-77 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 811 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977. 

CRIA O QUADRO DE FUNCIONÁRIOS  DA CANA 

RA DE'VEREADORES DE BENTO GONÇALVES E  

DÁ OUTRAS PROVIDËNCIAS  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

VOS, 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-

guinte Lei: 

Art. 12  - É criado o Serviço Público próprio da Câmara Munici 

pal de Vereadores de Bento Gonçalves, integrado pe-

lo QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO e pelo QUADRO DOS CARGOS 

1 CWiISS7.0 E FUNOES GRATIFICADAS. 

Art. 22  - A sistemática do Quadro dos Cargos de Provimento Efe 

tivo se processa em função de quatro níveis educacio 

vais, fixados segundo a complexidade dos serviços da Câmara Municipal 

a saber: 

,:íVEL IV - 	Trabalhos altamente qualificados e complexos. Formação - 

de nível superior, complementado, quando necessário, por 

curso de especialização ou aperfeiçoamento em determinados setores - 

tócnicos. Para as terefas.de assessoramento e planejamento, ainda ex-

perít:ncia comprovada no trato de questões complexas de administração- 
, 

puálica. Para os cargos dos padrões EL-8 e EL-9 poderão ser concursa- 

dos e aproveitados alunos do último ano de Faculdade. 

NÍVEL III- Funções administrativas complexas. Formação corresponden 

te ao 22 grau completo, suplementando, quandõ foro caso 

por especialização ou treinamento. Funções tácnicas, cujo exercício - 

de,)eno de certificado de Conclusão do curso de 22 grau, fornecida pe 

- instituiç3es respectiva. Funções de magistério de le grau, com for 

correspondente, em escola oficial ou reconhecida. Nos padrões —
.-5 e EL-6 poderão ser concursados e aproveitados alunos de 22  e 32 

-nos do 22  grau. 
	 1 

., VEL II - 	Funções administrativas ou técnicas de relativa comp 
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dade. Yormação correspondente ao 12  grau completo, suplementando,quan 

do for o caso, por conhecimentos especializados. Nível de conhecimen 

to correspondente ao 12 grau incompleto, qunado suplementado 	pelo 

aprendizado profissional especializado necessário, adquirido median-

te curso 'eu treinamento. Nos padrões E1-2 e EL-3 poderão ser aprovei 

tac.os e concursados que já tenha também experiência em serviço públi 
C O 

I - Trabalho geralmente de rotina, de pouca complexidade. Ins-
trução de nível correspondente ao curso de 12  grau incom - 

pleto, sem experiência ou habilidades especiais, suplementando, 	em 
certos casos, por alguma experiência. 

Xrt. 32 - As classes de cargos serão distribuídas nos divesr-

sos serviços observadas as características prOrias 
r cada nível. 

Art. 42 - Ficam extintos todos os cargos de provimento efeti 

vo, em comissões e funções gratificadas, mxisten - 

tes na Câmara Municipal, criadas pela Lei Municipal n2  639 de 06 de 
novembro de 1975. 

Art. 52 
	

São criados no Quadro dos Cargos de Provimento Efe 

tivo, os seguintes cargos: 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

NÍVEIS 
	

DENOMINAÇÃO DAS CLASSES 	PADRÃO 

1 servente - 1 vigilante 	EL-1 

II 	1 contínuo - 1 recepcionista - 1 telefonista EL-2 

II 	2 auxiliar legislativo - 2 motoristas 	EL-3 
II 	1 oficial legislativo 	 EL-4 

IIT 	1 assesor legislativo 	 EL-5 
III 	1 assistente legislativo - 1 taquigrafo 	EL-6 
III 	1 supervisor de atas e anais - 1 técnico le- 

gislativo I 
. 	- 

IV 	1 tecnico em comunicações social 

IV 	1 técnico legislativo II 

TV 	1 consultor jurídico - 1 economista 

EL-7 

EL-8 

EL-9 

EL-10 



DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES 

chefe de portaria - 1 chefe de segurança 

chefes de seção - 2 motoristas1 
 especiais - 2 chefes -

de bancada  
,r4 rev./ 	A(-41D ---rr e`,114 4•3;;s5~-tre—e}e-- -441 ,a -- 2 diretores de di"visão 

diretor geral de secretaria- 1 chefe da consultoria -
jurídica e económica 
chefe do gabinete da presidência - 1 chefe do gabinete 
de assessorariento especial 

PADRÃO 

FGL-1 1 

FGL-2 2 

FGL-3 

FGL-1m 1 

FGL -5 1 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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GABINETE DO PREFEITO 

Art. 62 - No Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratifica 
das, são criados os seguintes cargos: 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRÃO 	DENOMINAÇÃO DAS CLASSES 

CCL-1 	1 recepcionista - 1 auxiliar de gabinete da Pret4idência 
CCL-2 	2 auxiliares de bancada - 1 motorista especial 

1 auxiliar de diretor - 1 supervisor de atas e anais 
1 auxiliar de gabinete de imprensa 

CCL-3 	1 secretário particular da presidência 
CCL-4 	1 oficial de gabinete 
CCL-5 	1 secretário de comissões 
CCL-6 	1 assistente de planejamento - 2 diretores de divisão 

+ A? 	Çlk5--0^0 CCL-7 	1 diretor geral de secretaria - 1.~~~~de 
1~4~ 

CCL-S 	1 chefe do gabinete da Presidência 
CCL-9 	1 assistente superior 
CCL-10 	1 assessor jurídico - 1 assessor econômico 

FUNOES GRATIFICADAS 

Art. 72 - O provimento dos cargos que compõem o Quadro de Car-

gos de Provimento Efetivo, far-se-á mediante recta 
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' 	• 
 mento geral em concurso publico de provas e títulos. 

§ 12  - As normas e regulamentos para realização dos concursos 
serão baixadas pelo Presidente da Câmara, obedecida a 

legislação em vigor. 

§ 22  - Contarão pontos como título, a conclusão de cursos de 
qualquer ordem, com mínimo de 40 horas e o efetivo exer 

cicio de mandato eletivo. 

§ 3 2  - O exercício de mandato legislativo conferirá ao candi-
dato, 20% do total de pontos válidos para a prova de 

títulos, a cada legislatura. 

Art. 82  - Os cargos de provimento em Comissão, serão da livre 
nomeação do Presidente da Câmara e da Mesa, bem'co-

mo a indicação dos servidores para exercício de .funções gratificadas. 

§ único - Os Auxiliares de Bancada serão indicados pelos res- 

pectivos líderes e após à aprovação da Mesa, 	para 
fins c Aomeação. 

Art. 99  - As atribuiç3es dos cargos em Comissão e Funções Gra 
tificadas, serão fixadas pelo Diretor Ge?ral, após a 

provaçao do Presidente da Câmara, obedecidas as normas e especifica-

ç6es dai classes constantes do Anexo T da. Presente Lei. 

Art. 102- O Plano de Pagamento para os cargos de Provimento - 

Efetivo, fica constituído dos seguintes padrões 	e 
valores: 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

PADRÃO 	VALOR MENSAL 

ELA-1 

EL-2 

2L-3 

EL-4 

EL-5 

EL-6 

EL-7 

EL-S 

EL-9 

EL-10 

Cr$' 1.900,00 

Cr$ 2.100,00 

Cr$ 2.700,00 

Cr$ 5.500,00 

Cr$ 4.500,00 

Cr$ 5.500,00 

Cr$ 7.000,00 

Cr 	8.000,00 

Cr$ 9.500,00 

Cr$ 12.000,00 
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Art. 

valores 	: 

112 - A tabela de pagamento dos cargos em Comissão e Fun 

ç3es Gratificadas fica constituída dos seguintes - 

cAncos DE PROVIMENTO EM COMISSXO FUNÇÕES GRATIFICADAS 

PDRÃO VALOR MENSAL PADRXO VALOR MENSAL 

CC-1 Crer  2.500,00 FGL-1 Cr$ 1.000,00 

CCL-2 Cr 3.500,00 FGL-2 Cr$ 1.500,00 

CCL-3 Cr 4.500,00 FGL-3 Cr$ 2.500,00 

CCL-4 Cr$;; 5.500,00 FGL-4 Cr$ 4.000,00 

C01-5 Cr4.  6.000,00 FGL-5 Cr$ 5.000,00 

CCL-6 Crp.  7.000,00 

CCL-7 Cri 5.000,00 

CCL-8 Cri 8.500,00 

CL C-9 C rer 9.500,00 

CCL-10 12.000,00 

Art. 122  - Os funcionários ocupantes de cargos de Provimento- 

Efetivo, farão jus a avanços trienais, limitados - 

els 10 	( 	dez ) e o valor corresponderá sempre a cinco por cento (5%) 

do vencimento básico da época em que for concedido o beneficio. 

ês único - Para efeito de aposentadoria e vantagens, será com 

putado como tempo de efetivo serviço, o exercício-

ca.rgos ou funções junto as administrações direta e indireta, do 

• Estado e União, inclusive de mandato legislativo. 

Art. 132 - Ao completar ( 15 ) quinze anos de serviço o fun - 
cionArio fará jus a gratificação adicional de 15% 

( quinze por cento ) sobre o vencimento total e ao completar 25 (vin 
te e cinco ) anos de.  serviço, fará jus a gratificação de 25% ( vin- 
te e cinco por cento ) sobre o vencimento. 

	

§•12 	- O funcionário efetivo terá direito a seis ( 6 ) me' 

ses de licença prémio por decenio.de serviço. 	' 

	

92 	 Não desejando auferir essa vantagem, poderá trans- 

formá-la em doze meses de efetivo serviço, contan- 

do 	"e Ido tempo, mediante - requerimento, para. fins de vantagens,,)e 

aposentadoria. 
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Art. 142  - Ao luncionario que durante cinco anos consecutivos 

ou dez anos intercalados, permanecer tio exercício-
do cargo com função gratificada, incorporará a gratificação respecti 

va, aos proventos da aposentadoria, calculada no valor em que esti -

ver vigorando por ocasião em que ingressar para a inatividade. 

Art. 152  - A aposentadoria será concedida na forma das Leis- 

são aos dependentes, no caso de falecimento. 

tida pela Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves, inclusive a pen- 
maiores, no valor integral aos vencimentos, garan- 

§ único - O funcionário contribuirá para o Instituto de Pre- 

vidência do Estado - IPE, na forma de convênio ja  
existente entre o município e aquela entidade previdênciária. 

Art. 16Q - A critério da Presidência da Câmara e por necessi-

dade do serviço, o funcionário poderá ser convocado 
para regime especial de trabalho, quando perceberá gratificação 	de 
80% ( oitenta por cento ) sobre o vencimento, para cumprir regime de 
tempo .Integral. 

Art. 172  - A prestação de serviço sob regime especial e incom 

padvel com o exercício cumulativo de outros car - 
gos, exceto o de magistério, desde que atendidas as condições consti 
Luciohais. 	

M. 

Art. 182 - A gratificação de tempo integral, incidirá 	sobre 
o valor dos cargos ou comissão e funções gratifica 

Art. 192  - A qualquer tempo e a juízo da administração da Câ-

mara, a convocação do servidor para o regime espe-
cial cessará quando: 

a) deixar de corresponder à conveniência do servi-
ço; 

b) tornar-se desnecessário ao serviço; 
c) for requerido pelo interessado. 

Art. 202 - O funcionário em regime especial de trabalho, não 

Binários, 
	poderá perceber gratificação por serviços extra° 



FORTUN ZARDO 
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Art. 212 - O funcionário ocupante de cargo de provimento efeti 

vo, nomeado em virtude de concurso, adquire estabi- 

lidade após 2 ( dois ) anos de exercido. 

§ único - A estabilidade diz respeito ao serviço público 

não ao cargo. 

Art. 222 - O funcionário estável não poderá ser demitido senão 

,em virtude de inquérito administrativo em que 	se 
lhe tenha assegurado ampla defesa ou de sentença judicial condenat6 - 
ria passada em julgado. 

Art. 239 - Outras normas e atribuições, os funcionários fica -

rã() sujeitos pelas leis que se enquadrarem, especi-

almenteo Estatuto do Funcionário Público de Bento Gonçalves, ao qual 

são regidos. 

Art. 242  - É parte integrante desta Lei as especificações das 

classes do Quadro de Orgos de Provimento Efetivo, -
constituindo o Anexo I. 

Art. 252  - Não possuindo a Câmara funcionários efetivos para 

enquadrar na forma desta Lei, mas sim, um cdncurso-
público em andamento para Auxiliar, Oficial e Assessor Administrati 

vos, aberto na forma do Edital n2 01/77 e Lei Municipal n2  639 de' 06 
de novembro de 1975, os aprovados serão nomeados de acordo com as ne--

cessidades, nos seguintes cargos criados pela presente Lei: Auxiliar 
L.e Administração no de Auxiliar Legislativo, Padrão EL-3; Oficial de 

Uministração no de Assessor Legislativo, Padrão EL-5 e Assessor Admi 

nistrativo no de Técnico Legislativo I, Padrão EL-7 

Art. 262 - Revogadas as disposições em contrário,especialmen-

te a Lei Municipal n2 639 de 06 de novembro de 1975 

esta Lei entrará em vigor a partir de sua promulgação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos vinte e 
seis dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta e sete. 

Éréfeito Municipal 
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Nivel: IV 

SÍNTESE DOS DEVERES:  
1 

Realizar estudos e pesquisas sobre questões econômicas de 
interesse do Município e Câmara. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇõES  

Realizar estudos e pesquisas necessárias ao fomento de co-

operativismo no Município; elaborar planos de organização de coopera-

tivas e prestar assistôncia técnica permanente às mesmas; efetuar es-

tudos gerais sobre mercados, condições de produção, recursos natuaris 

fontes de energia e comércio; fazer estudos sobre matéria-prima, mão-

-de-obra e salários e força motriz para a determinação do custo da pro 

dução; realizar estudos sobre o escoamento da produção, abastecimento 
praças, vias de comunicação e meios de transporte; realizar estudos -

de caráter econômico dobre as empresas de transporte coletivo e sobre 
o transporte coletivo em geral; estudar o sistema bancário municipal; 

efetuar pesquisas para racionalizar a produção agrícola ou industrial 

preparar o material destinado à divulgação da nova prática de raciona 

lização da produção; coligir, analisar e interpretar dados destinados 

a fundamentar a planificação de determinados setores da economia muni 

cipal; fazer estudos sobre as finanças públicas; emitir pareceres fun 
dament;ados sobre a criaçãp, alteração ou suspensão de impostos e ta -

x„; .3xaminar a legislação tributária do Município para deter áínar as 
percussões econômicas decorrentes da mesma e sugerir as providôncías 

, 
necess irias h correção das deficiencias notadas; orientar e coorddnar 

gfu:7os de servidores incumbidos de pesquiSas econômicas em geral; pres 

assistência técnica h direção de órgãos responsáveis por setores-

Ác4ortantes da economia municipal; executar tarefas afins. 

Cúl\DIÇnS DÃ TRABALHO: 

Horário: período normal de 20 horas semanais. 

1-c1;Y IJITOS PAIrk PROVI=TO: 

a - Instrução: Nível Sunerior 

b Habilitação 	Funcional: habilitação legal para o 
e erercicia da profis:ao de economista./ f, 

e - Idade: entre 2") e 45 anos, 
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CLASSE: TÉCNICO LEGISLATIVO II 

SERVIÇO: Divisão Legislativa 

NíVEL: IV 

SÍNTESE DOS DEVERES: 

Assessorar os diversos órgãos, comissões e vereadores da Ca 

:ara; realizar trabalhos para elaboração legislativa e de ordem pábli 

ca; desempenhar tarefas de supervisão e de administração; revisar pro 

nuncíamentos e trabalhos legislativos e coletar e organizar material 

para publicação e arquivo; secretariar comissões. 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Exercer chefias de serviços administrativos; realizar traba 

lhos administrativos e legislativos; redigir expedientes administrati 

vos; emitir informações; secretariar reuniões e manusear ficiiários;re 

digir informações ao serviço a que são referentes; elaborar e conferir 

folhas de pagamento; elaborar folhas de efetividade; extrair certidões 
auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento de rotinas; coletar e organi—

zar material para publicação e arquivo; executar outras tarefas cor—
relatas. 

CONjIÇÕES DE TRABALHO : 

Horário: período normal de 33 horas semanais 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a — Instrução: Nível Superiog,  tiltimo ano de faculdade. 
b Habilitação Funcional: Diploma de curso superior de Di—

reito, Economia ou Administração. 
e — Idade: entre. 23 a 45 anos. 

UiJASSE: SUPERVISOR. DE. ATAS E ANAIS 

J.4 -2 2i2: Divisão Legislativa 

XfV214: III 

S.L.3E DOS 1:EVERES: 

Supervisionar e elaborar as Atas e Anais das reuniOes da Cá 
dc vereadores, da Mesa, das Comissões e. da Presidencia .com mem 

À'ff 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
• • • 
	 PREit EITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

bros da comunidade 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: 

Preparar reuniões, redigir atas, extrair cópias das mes—
mas, revisar todos os trabalhos legislativos visando a publicaçãà,, -
dos anais. Proceder a organização de arquivo contendo os anais; orga 
nizar e orientar a. elaboração de fichários e arquivo de documentação 
e legislação atinente ao setor; executar outras tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Horário: período normal de 33 horas semanais, 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
	 4. 

a - Nivel:Medio 

b - Apresentação de certificado de conclusão do 22 grau. 

c - Idade: entre 23 a 45 anos. 

CLASSE: TÉCNICO EM- COMUNICAÇÃO SOCIAL 

2121TI22:Assessoria em Comunicação Social 

NIVEL: IV 

SÍNT,-:SE DOS. DEVERES: 

Planejar, coordenar e realizar trabalhos de relações Pú-

blicas, pesquisas, redação, revisão, coleta e preparo de informações 
jara divulgação de âmbito municipal. 

E,21,0 DE ATRIBUIÇÕES: 

Planejar e coordenar pesquisas de opinião pública sobre.  

assuntos de interesse do 1unicípio; promover, organizar ou orientar-

programas de relaçães públicas e divulgação de assuntos que concorram 
;-aro esclarecimento da opinião pública, a respeito dos dmpreendimen-

, 
()t> .a cargo do serviço publico municipal; colher e redigir, segundo- 
determinaçã.o superior, noticias ou informações para divulgação; ela-

to,er notas referentes à divulgação artística, cultural e outros as-

oeces de interes.e da Administração em geral, para imprensa escrita 

.falada e televisionada; realizar trabalhos referentes a redaçãO, or-

ganização de publicaç5es, caixa de sugestões, comemoraçães, noticia- 
e outrasatividadeseírdormaçUesrelacionadascomo.-rviço - 



aperfeiçoamento 

LOS DE ATRIBUIOES: 

Redigir expedientes administrativos; Rmitir informaç3es;-
r¡Jtariar reunilies, lavrar atas e fazer quaisquer expedientes a res 

fa7,er rep;istros relatiVos a despesas orçamentárias; escritura- 
1±vres 	ichas contábeis; redigir informaç'des referentes 	ao 

:laborar e conferir folhas 
tid3cs; realizar 

executar outras tarefas correlatas. 

de rotinas; 
coleta de 

de pagamento e de efetividade; 

preços; auxiliar no trabalho 
realizar trabalhos datilográficos de natu 

ex 

de 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
• • • 
	 Pnv.,rEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	Q. 

GABINETE DO PREFEITO 

pliblico; revisar originais, fazendo as correções necessárias, quanto 

.a ortografia, pontuação e sintaxe; rever serviços datilografados, con 

ferindo-os cçm o original, fazer revistes de serviços tipográficos; 

prestar assessoramento para solução de problemas inerentes 'a comunica 
ção social; organizar e manter registros bibliográficos de documentos 
de informações culturalmente importantes; executar tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Horário: peg.odo normal de 33 Uras semanais. 
REQL1SITOS PARA PROVIMENTO: 

a - Instrução: Nível Superior ou Ultimo ano de faculdade. 

b - Habilitação Funcional: Diploma de curso superior de 

Comunicação Social ou Jornalismo devidamente registra. 

do ou registro de Técnico em Relações Públicas ou de 
Jornalista na forma da Lei. 

c - Idade; entre 23 e 45 anos. 

C 	TÉCNICO LEGISLATIVO 

: Divisão Legislativa 

NttrLL: III 

.:,..LTS2 DOS DEVERES: 

Executar complexos trabalhos de escritório; redigir atas, 

ceretariar com:iss3es e grupo de trabalho; realizar tarefas de admi 
n.itração; realizar trabalhos legislativos; revisar pronunciamentos e 
-,1)s legislativos. 

MIM 

	 3R.ABAL110: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
• • • 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

NÍVEL: III 

SÍNTESE DOS DEVERES: 

Realizar apanhados taquigráficos em sessões plenárias ou - 

de comissões legislativas e fazer a respectiva tradução. 

CONDIOES DE TRABALHO: 

Horário: período normal de,  33 horas semanais. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

e 
a - Nivel: Medip, ou alunos do 22 e 32 ano do 22 grau. 
b - Apresentação de diploma .QU certificadQ que comprove ca 

pacitação para o cargo. 
c - Idade: entre 23 e 45 anos. 

ASSESSOR LEGISLATIVO 

O: Administrativo 

III 

DOS DEVERES: 

Assessorar os diversos órgãos, comissões e vereadores da - 
proceder pesquisas e realizar trabalhos para elaboração legis 

L;v, e de organização pública; desempenhar tarefas de supervisão e 

.1(11.5.nisiração; revisar pronunciamentos e trabalhos legislativos o 

r organizar material para publicação e arquivo; secretariar 

CCUIOES DE TRABALHO: 

Horário: período normal de 33 horas semanais. 
4.1SI1OS PARA PROVIMENTO: 

a - Nivel- 22  grau. 
Iti 	Conclusão do 29  

e - Idade: entre 23 

grau. 

e 45 anos. 

."^ • 	• ""'• "" •-"'• ••• • "" • "" • 	• 	• "'"• "" • 

Transporte 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

SÍNTESE DOS DEVERES: 

Dirigir e conservar automóveis, caminhões e outros veícu-
los automotores do Município e Câmara. 

EXEMPLOS DE;  

Dirigir automóveis, caminhOes e outros veículos destinados 

ao transporte do passageiros o cargas; recolher o veículo à garagem-

ou a Local determinado, quando concluído o serviço do dia; manter os 

veículos cm perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos 	de 
emergencía; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;-

_ 
encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de cargo 

que Pie foi confiada; proMover o abastecimento de combustível, água 

e óleo; comunicar ao recolher o veículo, qualquer defeito porventura 

exisTente; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas,-

far:As, sinaleira.;, buzinas e indicadores de direção; providenciar a 

lubri£icação quando indicada; fazer reparos de emergência; verificar 

o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibra - 

ge‘ dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a enfer 

tios, conduzindo caixas de ferramentas, digo, medicamentos, tubos de 

oxigénio, macas, etc.; dar plantão diurno e noturno quando necessário 

executar tarefas afins. 

CONDIOLS DE TRABALHO: 

a - Horrio: período normal de 44 horas semanais. 

b - Outros: o exercício do cargo poderá exigir a prestação 

de serviço à noite, domingos e feriados, bem como 	o 
uso de uniforme fornecido pela Câmara. 

ÃEWISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Instrução: 19 grau, ou .experiência na função. 
- Habilitação Funcional: Carteira Nacional de Habilita-

ção para. o exercício da profissão de motorista. 
- Idade: entre 18 e 28 anos. 

, - Outros: Certidão negativa passada pelo órgão competen- 

te de acidentes ou infrações graves 'as Leis de Trânsi-
to. 

• • • • • dr • • • • • • • • 

*), 
efi- JIAL LEGISLATIVO 

a 

b 

d 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREKPIITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

• • • 
GABINETE DO PREFEITO 

Horário.: Período normal de 33 horas semanais. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a - Instrução: Nível de 22  'grau completo. 

b - Habilitação Funcional: Estar atualizado em questões de 

natureza legislativa e administrativa. 

c - Idade: Entre 23 e 45 anos. 

e".•"*"*... ,'". •.".•""*"" op .""4""'+'""*""e *̀ • ""0  

CLASSE: ASSISTENTE LEGISLATIVO 

SERVIÇO:  Divisão Legislativa 

NÍVEL:  III 
SÍNTESE DOS DEVERES: 

Executar trabalhos de escritório; ser responsável pela exe 

cução de tarefas legislativas e administrativas; secretariar comissões 

grupos de trabalhos e redigir atas. 

EXEMPLOS DE ATRII3UIÇÕRS: 

Redigir expedientes administrativos, tais como ofícios,car 

tas, ordens de serviço, exposições de motivos, projetos de lei, instru 

ç3es, decretos, memorandos; secretariar reuniões e lavrar atas; pre5-)h—

rar e revisar correspondência relativa a assuntos administrativos; rea 

lizar coleta de preços, realizar trabalhos de redação e datilografia,-

de escrituração de livros e fichas contábeis, 'etc.; levantar dados so-

bre receita e despesa; elaborar folhas de pagamento; executar outras 

tarefas correlatas. 

CONDIOES DE TRABALHO: 

Horário: Período normal de 33 horas semanais. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a - Nível: Medio 
b - Apresentação de certificado de conclusão de 29 grau ou 

alunos de 29  e 39  ano do 29 grau. 

c - Idade: Entre 23 e 45 anos 

 

4.'""1"`•""1, • • "'" """' •"" • ""'" •""" • .• • • o'"" •"" • 

CLASSE: TAQUÍGRAFO 

SERVIÇO:Taquigrafia 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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	 PR.e...e.e,ITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

SERVIÇO: Administrativo 

NÍVEL: III 

SÍNTESE JOS DEVERES: 

Executar trabalhos complexos de escritório que envolvam a 

interpretação de Leis e normas administrativas, especilamente para - 

fundamentar informações, incluindo-se, nestes, a organização e orien 

tação dos serviços de guarda e arquivo de documentos. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: 

Examinar processos relacionados com a legislação e os as-

suntos gerais da repartição; redigir-pareceres-de, certa complexidade 

reunir e preparar informações ou expedientes que se fizerem necessá-

rios para decisões na órbita administrativa; elaborar relatórios ge-
rais e parciais; redigir qualquer modalidade de expediente adminis 
trativo; elaborar e examinar minutas de contrato; elaborar ou verifi 

car a exatidão de qualquer documento de receita e despesa, folhas de 

pagamento, empenhos, balancetes, demonstrativos de caixa; conferir o 
valor de lançamentos de impostos e taxas; organizar e orientar a ela 
boraçãe de fichários e arquivos de documentação e legislação; super-

vísiornar a documentação ,para á execução de tarefas de rotina adminis 

trativa; fazer ou orientar o levantamento de bens patrimoniais; levati 

tar dados sobre despesa e receita; exarar despachos interlocutários-

ou não, de acordo com a orientação superior hierárquico; executar ta 
refas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Horario: período normal de 33 horas semanais. 

ÉLAU1SITOS PARA PROVIMENTO: 

a - Instrução: 22 grau 
b - Habilitação Vuncional: Experiencia de, no mínimo 2 anos 

em atividades burocraticas db certa - complexidade, su—
plementada por alguma .modalidade de treinamentokespe r  
ciai. 

e - Idade : entre 21 e 40 anos. 

CLASSE: AUXILIAR LEGISLATIVO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

SERVIÇO:'Administrativo . 

NíVn: II, 

SÍNTESE DOS DEVERES: 

Executar trabalhos rotineiros de escritório; preencher li 

vros e formulaHos em 'geral; realizar trabalhos datilografados;orien 

tar partes; auxiliar em trabalhos de conferencia em geral. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: 

Executar trabalhos de escritório, compreendidos em roti - 

nas pra-estabelecidas que possam ser prontamente apreendidas e 	que 
requeiram alguma capacidade de julgamento; anotar informações roti 

neiras em expedientes; proceder a classificação, separação e distri-

buição de expedientes; auxiliar na elaboração de fichários; extrair-

certidões; obter informações de fontes determinadas e fornecê-las -

aos interessados, pessoalmente ou pelo telefone; executar serviços -

datilográficos variados, tais como: ofícios, memorandos, cartas, fi- 
chas, etc..; proceder o recebimento e armazenamento de materiais 	e 

suprimentos em geral, contando-os, medindo-os e identificando-os; au 

na conferencia de cheques, folhas de lançamentos, slipes, etc. 

preencher fichas, livros, boletins, formulários, quadros demonstrati 

vos, guias de andamento de processos, mapa de controle de serviços e 

outros; auxiliar na. coleta de preços para aquisição de materiais; mu 

iterar e carimbar expedientes em geral; proceder e orientar as ,buscas 

e arquivamento de expedientes, tais como: proCessos, fichas, ofícios 
,2emorandos, livros e outros documentos; proceder e orientar o arqui-
vamento de publicações, jornais, revistas, boletins, e outras•infor-

maçi5es de interesse do órgão; executar outras tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Horário: período normal de 33 horas semanais. 

Ri,;QUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a - Instrução : 12  grau completo,. ou experiencia na função. 
b - Habilitação Funcional: Experiência em .trabalhos de es 

critório, 

c - Idade: entre 18'e 40 anos. 

o 	"" 	• "" 	• """ 
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GABINETE DO PREFEITO 

CLASSE: TELEFONISTA 

SERVICC: Administração Geral 

NÍVEL:  II 

SÍNTESE DOS DEVERES: 

Operar em mesas de ligação telefônica, nas repartições da 
Câmara. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: 

Operar com aparelhos telefônicos e mesas de ligação; efe-

tuar as ligações pedidas; receber e transmitir mensagens; atender a 

chamados internos e externos; receber chamados urgentes para atendi-

mento ema  ambulância, anotação no livro de acorrôncias sua origem, ho 

ra em que foi registrado e demais dados de controle; prestar infor-

maç3es relacionadas com a repartição; fazer pequenos reparos em apa-
relhos telefônicos e mesas de ligação; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a - Horário: período normal de 36 horas semanais. 

b - Outros: o exercício do cargo poderá exigir alOresta - 
ção de serviços 'a noite, domingos e feriados. 

12212.1132211±1114222111=9.: 
a - Instrução: 12 grau completo ou experiCncia na função. 
b Habilitação Funcional: experiencia comprovada no mane 

jo de mesas de ligação. 

c - Idade: entre 18 e 40 anos 

d - Outras: boas condições auditivas e de dicção. 

e ."""•`,....0 .."0 "." • '." 0 "" 0 "" 07" 4. *W ... .."" 0 ..","'"O"‘"4 

CLASSE:  RECEPCIONISTA 

SE;IVICO: Administração Geral 

NÍVEL: II 

SINISE DOS DEVERES  : 

Estabelecer contatos com o público, informando, orientando 
, e solucionando pequenos problemas ou dificuldades que possam urgir. 

22221.92-2LAIra£1222-: 
	 7-  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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	 PREI, t,ITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Receber, informar e encaminhar o público aos órgãos com-
petentes, orientar e informar o público, bem como solucionar peque - 
nos problemas sobre assuntos de sua alçada; controlar e fiscalizar. - 
a entrada e sarda de público, especialmente em locais de grande aflu 

ência; orientar, distribuir e verificar as tarefas de guarda e limpe 
za nas repartições; responsabiliza-se pela afixaçãode avisos, ordens 

da repartição e outros informes ao público; receber e encaminhar as 
sugestões e reclamações das pessoas que atender; atender ao telefone 

anotar e transmitir recados; datilografar pequenos expedientes; exe-

cutar tarefas afins. 

CMDTOES DE TRABALHO: 

a - Horário: período normal de 33 horas 

b - Outras: o exercício de cargo poderá 
ção de serviços a noite, domingos e 
mo o uso de uniforme fornecido pela 

xi.EQLISITOS PARA PROVIMENTO: 

semanais, 

exigir a presta-

feriados, bem co 
Câmara. 

   

a - Instrução: 12  grau completo 

b Habilitação Funcional: Facilidade de expressão, capa 
cidade de manter contato com o público boa aparência 
pessoal. 

c - Idade: entre 18 e 40 anos. 

• • "" • 	"" • 	• "" • ''"*• 	""• "" "" • • 

CLASSE: CONTINUO 

SERVIÇO: AdminiStração Geral 

NÍVEL : II 

SÍNTESE DOS DEVERES: 

Efetuar.  os serviços de circulação da documentação oficial 
e auyiliar em tarefas simples de escritório. 

Executar a circulação interna'de papeis nas repartições 
do Município, fazer a entrega da correspondência externa; entregar a 
correspondência no correio; auxiliar na classifiCação, separação 	e 
distribUição de .exi)edientes;. consultar fichários e registrar anota 
ções em fichas; auxiliar nas buscas e arquivamento de expedientes 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
* • 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Cais como: processos, fichas, ofícios, memorandos, livros e outros -

documentos; auxiliar no arquivamento de publicàç3es de interesso do 

órgão contidas em jornais, revistas, boletins, etc.; atender ao tele 
fone; anotar e transmitir recados; manter contatos com o público, -

prestando-lhes as informações que estiverem ao seu alcance; manter vi; 

gilancia na sala de leitura de bibliotecas e atender aos leitores;au 

xiliar no recebimento e armazenamento de materiais e suprimentos em 

geral, bem como na passagem, contagem e identificação dos mesmos; má 
nejar m' ,quinas copiadoras; servir cale e eventualmente fazê-lo; ser-
responsável pela abertura e fechamento da repartição e pela limpeza; 

executar tarefas afins. 

CONDIOES DE TRABALHO: 

1/4  a - Horário: período normal de 36 horas semanais. 

b - Outras: O exercício do Cargo poderá exigir a,presta- , 
ção de serviços 'a noite, domingos e feriados, 	bem 

como o uso de uniforme fornecido pela Câmara, à14-

do contato com o público., 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a - Instrução: 4§ série do 1° grau., ou experiência na fun 

b Habilitação: alguma experiência em serviços públicos. 

e * Idade: entre 18 e 40 anos, 

• '" • 	^` • 	• "•• • "" •"" "" • "" • "'" e "" ""•"" """ • 	e ""' • "" • 	 9. 

CLASSE: SERVENTE 

52-tVIÇO: Administração Geral 

NfVEL: 
11•••••••••••••••••••• 	• 

SÍNTESE DOS DEVERES: 

Proceder a limpeza e conservação dos locais de trabalho; 

fazer a arrumação e remoça() de móveis, máquinas e materiais. 

E=PLOS DE ATRIBUIÇÕES: 

Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos 

edifícios plblicos; .proceder a limpeza de pisos, vidros e lustres, - 

izuSveis e instalações sanitárias; remover lixo e detritos; lavar. e en 

eerar assoalhos; retirar o pó de livros, estantes e armários; proce-

der. a arrumação, conservação e remoção de móveis, máquinas e•materi 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

• • • 
	 PRErEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

ais; atender telefones, anotar e transmitir recados; preparar café e 

servi-lo; transportar volumes; eventualmente, efetuar a entrega em 

recebimento de expedientes ou correspondência; executar tarefas 

afins. 

CONDIOES DE TRABALHO: 

a - horário: período normal de 36 horas semanais. 

b Outros: o exerlcio do cargo poderá exigir a presta - 

ção de serviços h noite, domingos e feriados, 	bem 

como a realização de trabalhos de limpeza antes ou - 

depois do expediente da repartição e o uso obrigate-

rio de uniforme, fornecido pela Câmara. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a - Instrução: inferior a 1  serie do 19 grau. 
b - Habilitação Funcional: 

c - Idade: entre 18 e 40 anos. 

d - Outros: bom índice de robustez física. 

• ••••• • "'" • - • - • •-• • 	• • • - • • • • • •.- • •-• • 

CLASSE: VIGILANTE 

SEWIÇO: DE SEGURANÇA 

NjVIM: 1 

SÍNTESE DOS DEVERES: 

Fazer serviços de vigilância em prédios públicos do 1 

gislativo, 

E=IPLOS DE ATRIBUIOES: 
Q. 

Exercer vigilância em setores móveis ou fixos, prestar - 

aux_Ilio às pessoas cegas ou aleijadas. para atravessar ruas; prestar-

informaçães solicitadas; realizar ronda de inspeção em intervalos fi 

xados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios e 

danificaçíSes nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guar-

da, ete.; fiscalizar a entrada e salda de pessoas e de veicules pe-

los portões de acesso, sob sua vigilância; vedar a entrada de pessoas 

no c4utorizadas e verificar as autorizaçães para ingresso nos referi 

loc:As; zelar pelas condiçães de ordem e asseio nas áreas sob - 

slif3 rpensabilidade; verificar se as portas e janelas estão devida-

mente fechadas; investigar quaisquer condições anormais que tenha 
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observado; responder às chamadas telefônicas e anotar recados; levar 

ao i:dediato conhecimento das autoridades competentes quaisquer irre-

guldridades verificadas; acompanhar funcionários, quando necessário, 

no exercício de suas funções; executar tarefas afins. 

CON1)10ES DE TRABALHO: 

a - Rorario: período normal de 44 horas semanais. 
b - Outras: o exercício do cargo exige a prestação de ser 

viços à noite, domingos e feriados, bem como o uso de 
uniforme, fornecido pela Câmara. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a - Instrução: inferior a 44 série do 14 grau. 
b - Habilitação Funcional:-  conhecimentos de métodos de de 

fesa pessoal, habilidade no manejo de.armas de fogo e 

de instrumentos ou aparelhos de segurança, extintores 
de incêndio, etc. 

c - Idade: entre 18 e 35 anos 
d 	Outros; bom índice de robustez física;. privativa 	de 

pessoas do sexo masculino; idonoid o moral comprova-

da mediante investigação social. 

0.""0.""lb.".•""*""e"..41 0"..O 
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N2 04/83 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1983 

ALTERA DENOMINA 10 DE CARGOS DO 

DO QUADRO DE FUNCIONKRIOS DA CR 

MARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

BENTO GONÇALVES E Dit OUTRAS PRO 

VIDÊNCIAS. 

O TICE-PRESIDENTE DA CRMARA MUNICIPAL DE 

VERFADORES DE BENTO GONÇALVES, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal de Ve 

readores appovou, e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Os cargos EL-8, Nível IV - Tgcni 

co em. Comunicação Social; CCL-7, Chefe do Gabinete de Imprensa e 
•~104.  

FGL-5, Chefe. do Gabinete de Imprensa, passam a denominar-se EL-8 , 

Nível .1V, ASsessor de Comunicação Social; C L-7, Assessor de Comu-

nicação So0;a1 e FGL-3, Assessor de Comunicação Social. 

Paragrafo Único - Ser a mantida a lotação 

de um funcianario para cada cargo, assim como os deveres, atribui 

çães, condipes de trabalho e requisitos para provimento, de acor 

do com o ditos";o na Lei Municipal n2 811, de 26 de dezembro de 

1977, Anexa, Especificação de Classe. 

Art, 22 - Esta Lei entrara em vigor na d& 

ta de sua Oblieação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ORNARA MUNICI- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
------- 

 
GAMARA MUNICIPAL DE DENTO GONÇALVES 

GABINETE DA PRESIDÈNCIA 

• 6 

PAL i 1~0 GONÇALVES, aos trinta dias do mgs de novembro de mil 

novectlitoL; c oitenta e tigs. 

4,~ 

VEREADOR IVAN LUIZ TOMASINI 

Presidente em Exercicio 
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Of. n9 155/GAB/85 	Bento Gonçalves, 11 de abril de 1985. 

Ilustríssimo Senhor: 

Em atenção ao seu oficio n9 129/85/GP, da 

tado de 11 de abril, informamos a Vossa Senhoria que não en 

contramos, em nossos arquivos, a lei municipal que sanciona o 

Projeto de Lei Legislativo n9 05/81. 

Sendo o que nos cabia no momento, 	apro 

veitamos a oportunidade para externar protestos de distingui-

da consideração. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Vice-Prefeito em exercício 

Ao Ilmo. Sr. 

ENG° LUIZ MARTINELLI 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA 



VEREA IXNG9 LUIZ MARTINELLI 

Presidente 

Bento Gonçalves 11 de abril de 1985 

DECLARAÇÃO  

Em pesquisa ao arquivo geral da Cãmara Municipal 

de Bento Gonçalves, não encontramos registros sobre a promulgação 

do Projeto de Lei Legislativo n9 05/81. 
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